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23086.001069/201629  

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO UFVJM 
JEQUITINHONHA E MUCURI 

Diamantina - Minas Gerais 
DJ.Q6 

'(1v, 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 27 dias do mês de abril do ano de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2016 

procedemos à abertura deste volume n° 
ai do processo n° 

23086.001069/201  6-29 que se inicia com a folha 

n° 01 -. Para constar eu CINTHIA PEREIRA BERNARDINO -, 

Subscrevo e assino. 

Assinatura e Carimbo/Servidor 

Campus JK - Diamantina/MG 

Rodovia MGT 367- Krr 583. n0  
Alto da Jacuba CEP 39100-000 

Telefone 55 (38) 3532-1200 e (38) 3532-6000 
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MINISTÉRI9 DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI 

Diamantina zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Minas Gerais 

Reconhecida pelo Decreto n°40.574, de 18.12.56. 
Publicado no Diário Oficial de 18 de dezembro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1956. 

PRó-REITORIA DE 
SEÇÃO: ADMINLSTRAÇÃO 

PAPELETA N°: 014 

COM ANEXO(S) 

À Divisão de Informação e Documentação: 
Solicito a fineza de fichar a presente peça com a denominação abaixo transcrita: 

CONSULTA 004-2016 

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS POR FEIRANTES E 
EXPOSITORES EM EVENTO 

OBSERVAÇÃO 
O PRESENTE PROCESSO DEVERÁ SER ENCAMINHADO PARA: 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Diamantina, 26 de abril de 2016. 

Jj(AhtôniFernandes 
birøt6r de Administração 
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINt4ONHA,E 

MUCURI 
DIAMANTINA - MINAS GERAIS 

- DIVISÃO DE FAZENDAS UFVJIV%) 

Comunicação interna n° 18/2016 - Divisão de Fazendas 

- 
Diamantifla, 5 de abril de 2016 

A sua Senhoria, o Senhor 
Gildásio Antônio Fernandes 
Diretor de Admirnstração PROAD / L!FVJM 

Copia Prof. Wellington Willian 
Diretor da FCA 

Assunto Comercialização de produtos no campus JK e na Fazenda Expenmental do 
Moura durante a semana do produtor rural 

Prezado Diretor, 

Nos dias 30 de junho, 10  e 2 dé julho de 2016 ocorrerá no Campus JK e na 

Fazenda Experimental do Moura (FEM) a semana d'o. produtor rural. O objetivo deste 

evento e oferecer cursos para os produtores rurais das regiões entorno dos Campus JK 

edaFEM. :. 

A comissão de organização desse evento ,pretende convidarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  empresas do 

rantes de diamantina para expor seus produtos e agronegoCio e associação dos fei  

realizar vendas 
- 

O  

Queremos saber üais são ás formalidades necesáriaS para fazero convite 

as essas empresas e associação 

Gentileza informar se ha impedimentos e/ou restrições à comercialização 

dentro da UFVJM para este tipo de evento. 

Atentiosamente, 
Í1I (;,71 rr 
\YY 4 

Xavier Chauvet  
Siape 164914 \ Chefe de divisâode fazendas e produção agropecuária 

Portaria n° 2365 de 28 de setembro de 2015 

Q\oO 

Universidade Fedéral dos Vales do Jequitinhonha e Mucuii 
Campus JK - Rodovia MGT 367 - km 583, n°5000—Alto da Jacuba - Diamantina -MG-rasiI / PABX: (38) 3532-1200 

e-mail xavierufvim.edu.br O - 

• te (38) 9922-1573 
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UFVJM 
MINISTÉRLO DA EDuCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMUCURI 

REITORIA DE ADMINISTRAÇAO 

Processo: 23086.001069/2016-29 

Assunto: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAComercialização de produtos por feirantes em evento 

Orgão assessorado: Pró-Reitoria de Administração 

RELATO DOS FATOS 

1 - Trata-se de consulta realizada em razão de dúvida levantada quanto às 

solicitações encaminhadas pelo Chefe da Divisão de Fazendas - Xavier Chauvet, que 

versão sobre a possibilidade de que durante um evento no Campus JK da UVJM 
sejam convidadas empresas do agronegócio, associação, de feirantes para que 

exponham seus produtõs e realizem vendas. 

FUNDAMENTAÇÃO 

1 - Dado tratar-se de matéria que não possui procedimentos regulamentares da 
instituição, considerando as implicações que poderão advir com o atendimento ao 

solicitado, faz necessária a consulta. 

QUESITOS DE CONSULTA, 

1 - Transcrevemos os questionamentos apresentados pelo Chefe da Divisão de 

Fazendas - Xavier Chauvet, descritos na comunicação interna n° 18/2016 - Divisão 

de Fazendas: 
Nos dias 30de junho, 10  e 2 de julho de 2016 ocorrerá no Campus JK e 
Fazenda Experimental do Moura (FEM) a semana do produtor rural. O 
objetivo deste evento é oferecer cursos para produtores rurais das regiões 
entorno dos Campus JK e da FEM. 
A Comissão de organização desse evento pretende convidar empresas do 
agronegócio e associação dos feirantes de Diamantina para expor seus 
produtos e realizar vendas. 
Queremos saber quais as formalidades necessárias para fazer o convite a 
essas empresas e associação? 
Gentileza informar se há impedimentos e/ou restrições à comercialização 
dentro da UFVJM para este tipo de evento. 

1 

Campus JK e Reitoria: Rodonia MGT 367— km 583, nt 5000 —Alto da Jacuba - CÍP: 39100-000— Diamantino - MD - Brasil PABX: (38) 3532-120 

Campus 1: Rua da Glória - n8  187— Centro - CEP: 39100-000 - Diamantiria - MG - Brasil PABX: (38) 3532-6000 

Campus do Mucuri: Rua do Cruzeiro - 02 1—Jardim 530 Paulo—CEP: 39.801-000—Te6filo Otoni - MG -Brasil PARO: (33) 3522-6037 

Campus Janaúba: Prédio CAPC As Manoel Bandeiras, 460 Bairro: Veredas —CEP -  39440-000 - Janaúba - MD - Brasil PABX -  (38) 3532-1200 (Diamantina) 

Campos Una, Asen:da Vereador Joào Narciso 1380 Ba:rro Cachoeira - COO- 38610-000 - Unai -MD - Brasil PARO (38) 3532-1200 (Diamantina) 
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N, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTERIO DA EDUCAÇAO 

UFVJiM   
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO Pro o 

JEQUITHHONUA E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMIJCURI UFVJM 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2 - Sendo estes os pontos que apresentam dúvidas, solicitamos à Procuradoria Geral 

Federal apreciação. 

Diretoria de Adm 

Procuradoria Geral Federal, 

Para análise e emissão de parecer. 

Diamantina - MG, 27/04/2016 

Pró-Reitor,d' Adyín,itração / UFVJM / Eventual 
Resolução onsu n° 39.cíé 12 de dezembro de 2014, art. 2, §1° 

ró-R,ei(oria de Administração 

Campus JK e Reitoria: Rodovia MGT 367— km 583, nn 5000 —Alto da Jacuba - CEP: 39100-000— Diamantino - MC - Brasil PABX: (38) 3532-1200 

Campus 1 Rua da Glória - n9  187 - Centro - CEP: 39100-000— Diamantina - MG - Brasil RABI: (38) 3532-6000 

Compus do Mucuri: Ruado Cruzeiro— en 1—jardim 530 Paulo— CEP: 39.801-000 —Teófilo Otoni - MG - Brasil PABX: (33) 3522-6037 

Campos Janaúba: Prédio CAIC Av. Manoel Bandeiras, 460 Bairro: Veredas - CEP: 39440-000— Janaúba - MC - Brasil PABX: (38) 3532-1200 (Diamantina) 

Campus Usai: Avenida Vereador João Narciso, 1380 - Bairro Cachoeira— CEP: 38610-000 - Urai - MG - Brasil PABX (38) 3532-1200 (Diamantina) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL EM MINAS GERAIS 
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UFVJM/M 

PARECER - PFUFVJM/PFMG/PGF/AGU —2016 

REFERÊNCIA: 23086.001069/2016-29 

INTERESSADO: PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSUNTO: CONSULTA N° 004/2016 - COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS POR 

FEIRANTES E EXPOSITORES EM EVENTO. 

Ementa: Semana do Produtor Rural cujo objetivo é oferecer cursos para produtores 

rurais das regiões entorno dos Campus JK e da FEM. Participação de empresas de 

agronegócios e associações de feirantes de Diamantina. Possibilidade. 

PARECER N° 11Y-  /2016 

- PIfrrir 

Os autos chegaram a esta Procuradoria Federal do Estado de Minas Gerais por 

meio da Consulta n° 004 em que solicita análise e rrianifestação acerca das 

formalidades necessárias para a realização do evento intitulado Semana do 

Produtor Rural que objetiva oferecer cursos a produtores rurais da região e 

permitir que os mesmos exponham e vendam seus produtos. 

São essas as questões apresentadas: 

r83 5C.O A'to da Jacuba Teefone (38) 3532 2OC e (38):3532-SOJÜ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL EM MINAS GERAIS 
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UFVJMIM 

Quais são as formalidades necessárias para fazer o convite as empresas de 

agronegócio e associações de feirantes? 

o Há impedimentos e/ou restrições à comercialização dentro da UFVJM para 

esse tipo de evento? 

É o breve relatório. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II - Fundamentação 

Ressalta-se que o presente exame limitar-se-á aos aspectos jurídicos da matéria 

proposta e de regularidade processual, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, 

financeiros ou que exijam exercício da discricionariedade administrativa dos setores e 

dos gestores competentes da UFVJM. 

Em primeiro lugar, a Resolução CONSU n° 003, de 10 de fevereiro de 2012, 

que dispõe sobre a utilização do espaço físico do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcampus Mucuri da UFVJM para a 

promoção de eventos artísticos, científicos, culturais, esportivos..., pode ser utilizada 

para a questão ora tratada, isto se não houver outra Resolução que trata da mesma 

89 matéria em relação ao campus JK. 

Respondendo à primeira pergunta, entendo que podem ser convidadas a 

participar do evento todas as empresas de agronegócio e associações de feirantes 

desde que sejam idôneas e que realmente busquem a melhoria das atividades 

agrícolas. 

No presente caso, não há muitas formalidades: um ofício da Pró-Reitoria de 

Administração dirigido ao responsável por cada uma das empresas e associações é 

o que basta. 

Quanto à segunda, não há impedimento nem restrição para a realização do 

evento por se tratar de acontecimento eventual que irá atender a demanda dos 

feirantes e empresários do setor. 

MGI Krn 583 n '5500 Alto da Jacuba lëlefone (38) 35321200 e 0)3) 3532 1550 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCI, JRADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL EM MINAS GERAIS 
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UFVJM!M 

7 Contudo, devem ser tomadas algumas providências: 

 Na hipótese ora analisada, a cessão do espaço não deve ser gratuita. Deve ser 

cobrada taxa de ocupação que poderá ser calculada por um percentual (a ser 

definido) em relação à quantia auferida com as vendas dos produtos. Cada 

empresário ou feirante contribuirá de acordo com o produto de suas vendas e 

a outra parte será embolsada pelo empresário ou pelo feirante. 

e A quantia derivada da venda dos produtos produzidos pela UFVJM/FEM deve 

ser depositada em Conta Única da União por meio da Guia de Recolhimento 

da União - GRU, no Banco do Brasil. 

 Quanto à taxa de ocupação, o recolhimento dos valores será efetuado, 

também, na Conta Única da União, mediante CRU com código e natureza da 

receita nesse caso: taxa de ocupação de imóvel. 

e Por cautela, não deve ser permitido às associações de feirantes nem às 

empresas de agronegócios usarem o brasão da UFVJM para fazer qualquer 

tipo de propaganda ou divulgação de seu negócio. 

O órgão administrativo da UFVJM, a Pró-Reitoria de Administração, deve ser 

consultada a respeito dos procedimentos a serem adotados bem como sobre a 

permissão da utilização de espaço físico da Universidade uma vez que é ela a 

responsável pela autorização, controle e fiscalização do espaço físico da UFVJM. 

A título de sugestão, entendo ser pertinente a elaboração de Resolução do 

CONSU tratando do assunto, podendo ser consultada a Universidade Federal de 

Viçosa (UFV) que, há mais de 80 anos, vem realizando eventos semelhantes nos 

campi da Universidade. 

III - Da conclusão 

MCT '6 Krn 58.3 n° 5000 Alto da Jacilha Telefone (38) 35321200 e (58 ?,532liflfl(( 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL EM MINAS GERAIS 

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UFVJM/M 

Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e 

oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Procuradoria Federal e em atendimento ao 

que estabelece o parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666/93, informo que, 

atendendo às observações aqui expostas, não há impedimento com relação ao 

evento. 

Submeto o presente parecer à consideração do Procurador-Chefe da 

Procuradoria Federal junto à UFVJM. 

Belo Horizonte, 06 de maio de 2016. 

)llaria de Lourdes Rosaboyle 
Procuradora Federal 

SIAPE. 1143618 

Rodovia MGT 367- Km 583. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAno 5000 -Alto da .iacuba Telefone (38) 3532-1200 e (38) 3532-6000 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL EM MINAS GERAIS 
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UFVJM 

DESPACHO - PF JUNTO À UFVJM/PFMG/PGF/AGU —2016 

REFERÊNCIA: 23086.001069/2016-29 

INTERESSADO: REITORIA 

ASSUNTO: CONSULTA 004-2016 COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS POR FEIRANTES E 

EXPOSITORES EM EVENTO 

DESPACHO n  64/20 16 

Acusa esta Procuradoria o retorno do processo acima indicado da PF/MQ em virtude de 

ato de cooperação com este Órgão Jurídico. 

Aprovo o fundamento do Parecer n° 104/PFUFVJM/PFMG/PGF/AGU-2016, da lavra da 

Procuradora Federal, Dra. Maria de Lourdes Rosa Doyle. 

Registre-se que a fundamentação utilizada para o entendimento emanado no supracitado Parecer 

é a Lei n° 6.120/74.  

Solicito o retorno à origem, com os registrosde estilo. 

Gerson Leite Ribeiro Filho 

Procurador Chefe junto à UFVJM 

Diamantina, 11 de maio de 2016. 

ALANNA MARIA DE SOUZA 

Estagiária de Direito - PF - UFVJM - DIA 

lAGO PONTES SILVA SILVEIRA 

Estagiário de Direito - PF - UFVJM - DIA 

1310-1 /b 
CP' 

Rodova MGT 367 - Km 583, n° 5000FAIto da Jacuba Telefone: (38) 3532zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-1200 e (38 3532-6000 0rodrtgUeS 
PrOt Or. C1uud0 Edur 

jce Reitor 1 UF\M 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

REITORIA UFWM 
Memorando: 918/201 6/GAB 

Diamantina, 24 de maio de 2016 

A Sua Senhoria o Senhor. 

Leandro Silva Marques 

Pró-Reitor de Administração/UFVJM 

Assunto: Encaminhamento Processo n° 23086.001069/2016-29 - Consulta 004 - 

2016 Comercialização de produtos por feirantes e expositores em evento. 

Senhor Pró-Reitor, 

De ordem, encaminhamos a V. 5  o Processo n° 23086.001069/2016-29, 

contendo o Parecer n° 104/2016 PFUFVJM/PFMG/PGF/AGU - 2016 e Despacho n° 

64/2016 PF junto à UFVJM/1FMG/PGF/AGU - 2016, para conhecimento e 

providências. 

Atenciosamente, 

Fernando Borges Ramos 

Chefe de Gabinete Reitoria/UFVJM 

Reitoria - Campus JK - Rodovia MGT 367— km 583, e0  5000 - Alto da Jacuba - Diamantina- MG- CEP 39100-000 
(38) 3532-1 200- wjtvjp, edu bí redoriufvjm..dbr 

Processo Volume I (0082877)         SEI 23086.001069/2016-29 / pg. 22



Processo Volume I (0082877)         SEI 23086.001069/2016-29 / pg. 23



NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,._ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 MINISTERIO DA EDUCAÇAO 

U FVim UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE MUCURI 

/ 

_ROL 
UFVJM 

F'KO-REIIORIA DE ADMINIS'I'RAÇAO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ofício n° 047/2016 - Diretoria de Administração/PROAD/UFVJM 

Diamantina, 3 de junho de 2016 

A Sua Senhoria, o Senhor 

Xavier Dominique Marie Chauvet 

Chefe da Divisão de Fazendas / UFVJM 

Assunto: Encaminha cópia de processo 

Prezado Xavier, 

Em atendimento ao despacho exarado à fi. 10 do processo 

23086.001069/2016-29, encaminhamos cópia do referido processo. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

de Admrnistraçâo 

de 15de agosto de 2014 

Campus JK e Reitoria: Rodovia MGT 367— km 583,025000—Alto da Jacuba —CEP: 39100-000 - Diamantina - MG - Brasil PABX: (38) 3532-1200 

Campus 1: Rua da Glória - n2  187 - Centro—CEP: 39100-000— Diamantina - MG - Brasil PABX: (38) 3532-6000 

Compus do Mucuri: Rua do Cruzeiro— ng 1—Jardim 50o Paulo - CEP: 39.801-000—Teófilo Otoni - MG - Brasil PABX: (33) 3522-6037 

Campos Janaúba: Prédio CAlCAv. Manoel Bandeiras, 460 Bairro: Veredas—CEP: 39440-000—Janaúba—MG—Brasil PABX: (38) 3532-1200 (Diamantina) 

Campos Urai: Avenida VereadorJo0o Narciso, 1380 - Bairro Cachoeira - CEP: 38610-000— Uval - MG - Brasil PABX: (38) 3532-1200 (Diamantina) 
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=1" ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAdministração UFVJM <adm.proad.uvjm@gm  

Fw: Resolução 01-81 SEMANA DO FAZENDEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 

2 met 

Sec Proad <sec.proad@ufvjm.edu.br> 9 de junho de 2016 11:37 
Responder a: Sec Proad <sec.proad@ufvjm.edu.br> 

Para: Administração UFVJM <adm.proad.ufvjmgmail.com> 

Mensagem encaminhada ------ 
De: Clovis A Neves" <caneves©ufv.br> 
Data: 09/06/2016 11:02 

Assunto: Resolução 01-81 SEMANA DO FAZENDEIRO 

Para: "Lorena UFJ M" <sec.proad@ufvjm.edu.br> 

Cara Lorena, 

Envio essa resolução que regulariza a Semana do Fazendeiro, vale destacar 

que a semana ocorre, ininterruptamente, desde 1928 e que essa regulamentação 

de 81, provavelmente ocorreu para balizar as atividades que poderiam ser 

vistas como "estranhas ao ambiente acadêmico. 

Note que nela fala da necessidade de se criar opções "sociais e culturais" 

para os participantes e a gente se baseia nelas para permitir a venda de 

alguns produtos e serviços. A relação com os expositores/vendedores é feita 

através de um contrato de patrocínio com as Fundações de apoio. 

Espero ter ajudado. 

Abraços 

*41 20160609112120043.pdf 
786K 

Sec Proad <sec.proad@ufvjm.edu.br> 9 de junho de 2016 15:17 
Responder a: Sec Proad <sec.proad@ufvjm.edu.br> 

ara: Administração UFVJM <adm.proad.ufvjmgmail.com> 

Para conhecimento. 

Mensagem encaminhada 
De: "Clovis A Neves" <caneves@ufv.br> 
Data: 09/06/2016 14:29 

Assunto: RES: Resolução 01-81 SEMANA DO FAZENDEIRO 
Para: 'Sec Proad <sec.proad@ufvjm.edu.br> 

Boa tarde, 

Não. Essa parte é feita com cota de patrocínio pelas fundações. 

Abraços. 

De: Sec Proad [mai1to:sec.proadufvjm.edu.br] 
Enviada em: quinta-feira, 9 de junho de 2016 11:46 
Para: Clovis A Neves 

Assunto: Re: Resolução 01-81 SEMANA DO FAZENDEIRO 

Prezado, 
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Existe alguma outra resolução referente ao aluguel dos stands e a comercialização dos produtos pelas 

empresas de agronegócio e feirantes convidados? 

Atenciosamente, 

Lorena Martins Cima 

Secretária ExecutivalPROAD/UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVIM 
(38) 3532 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1256 

Campus JK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- DiamantinalMG 

Rodovia MGT 367 - Km 583, n° s000 
Alto da Jacuba CEP 39 100-000 

Em 09/06/2016 às 11:02 horas, caneves@ufv.br  escreveu: 

Cara Lorena, 

Envio essa resolução que regulariza a Semana do Fazendeiro, vale destacar 

que a semana ocorre, ininterruptamente, desde 1928 e que essa regulamentação 

de 81, provavelmente ocorreu para balizar as atividades que poderiam ser 

vistas como "estranhas" ao ambiente acadêmico. 

Note que nela fala da necessidade de se criar opções "sociais e culturais" 

para os participantes e a gente se baseia nelas para permitir a venda de 

alguns produtos e serviços. A relação com os expositores/vendedores é feita 

através de um contrato de patrocínio com as Fundações de apoio. 

Espero ter ajudado. 

Abraços 
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UFV: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• ;.c318i 

_1 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA 
36.570 - VIÇOSA - MO - BRASIL 

RESOLUÇÃO N9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA01181 

Aprova normas para rea1izaço 

da Semana do Fazendeiro. 

A Coordenaço de Ensino, Pesquisa e Extenso-CEPE, Cr-

c o  superior de coordenaço e supervisão das atividades de ensino, pesquisa 

e extenso da Universidade, no uso de suas atribuiçes tendo em vista de 

cisão desta data, 

R E S O L V E 

aprovar as seguintes NORNASPARA R!'ALIZAÇÃO DA SEMANA 

DC) FAZENOE ERO: 

CAPTUL0 1 

DEFINIÇÃO, DIRETRIZES E OBJETIVOS 

Art. 19 - A Semana do Fazendeiro uma atividade anual de Exten- 

so da Universidade Federal de Viçosa (UFV), visando a difundir, entre agri 

cultores e pecuarístas, conhecimentos agropecurios, promover o bem-estar 

social, atravs de resultados de pesquisas aqui obtidos. 

Art. 29 - So objetivos da Semana do Fazendeiro: 

promover a íntegraco entre agricultores e pecuaristas 

das diversas regies brasileiras e entre professores, t&cnicos e pesquisado 

res; 

levar aos agricultores e pecuaristas, novas tcnicas a-

gropecurias, bem como promover o seu bem-estar sociaL e de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAseus famiLiares; 

C. reunir subsídios da realidade rural, permitindo assi.m 

orientat o Ensino, a Pesquisa e a Extenso na UFV. 7! 

(ff11 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA 

Art. 39 Para alcançar seus objetivos a UFV promovera, durante a 

S'mana, a realízaço de cursos, palestras, exposiçes, 1.ei1es, demonstraçes 

praticas em suas diversas áreas de atuaço, atividades sociais e recreativas 
para os participantes, suas esposas, filhos, empregados e parceiros. 

§ 19 - Poderio participar da Semana do Fazendeiro agricultores, 

pecuaristas, suas esposas, filhos, empregados e/Ou parceiros seus, maiores de 

18 (dezoito) anos. 

§ 29 - Para comprovar a condiço de agricultor ou de pecuaris-

ta, devera o participante apresentar um dos seguintes documentos: cadastro 

de produtor rural ou atestado expedido pela Prefeitura Municipal do seu dotei 

c1io, ou por órgãos ligados Secretaria de Agricultura do Estado deorigE 

ou do Ministrio da Agricultura, ou de empresas particulares de planejamento 

agrf cola, ou de Sindicatos Rurais ou de Cooperativas agricolas. 

cAPrTULo II 

DAS COMISSÕES E ATRIBUIÇÕES 

Art. 49 - Para cada Semana do Fazendeiro haverá uma Comisso Coor 

denadora, designada pelo Presidente do Conselho de Extenso, com as seguin-

tes atribuíçes: 

promover a Semana do Fazendeiro e avaliar o impacto das 

atividades realizadas; 

organizar o cadastro de produtores, extensionistas e 

toridades envolvidos na Semana do Fazendeiro; 

C. promover o levantamento dos problemas atuais da agricui 

tura e pecuría, a fim de nortear a prograrnaço anual da Semana; 

preparar material de publicidade e divulgaço; 

atuar junto aos Departamentos da UFV, assessorando-os 

na elaboraço do programa a ser desenvolvido durante a Semana. 

Pargrafo único - Para compor a ComissoCoordenadora de que tra-

ta o artigo, cada Centro de Cincias indicara um representante, eleito entre. 

os Presidentes das Comisses de Extenso dos seus Departamentos. 

Art. 59 - O Presidente da Comisso Coordenadora de que trata Q arti 
go anterior sera sempre o presidente do Conselho de Extenso. 

Parágrafo único - Em suas ausEncias ou impedimentos o17Presidente 

designara um dos membros para substitui-lo.  
8) 'i/t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1fr 
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UNIVEIsWÂoE FEDERAt. DE VIÇOSA 

Art. 69 - Compete ao Presidente da Comissão Coordenadora; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
) 

convocar e presidir as reunies da Comissão; 

representar a Comissão Coordenadora; 

C. propor à Comisso Coordenadora todas as providncias que 

julgar convenjentes. para o su bom funcionamento; 

apresentar relat6rio anual das atividades da Semana do Fa 

zendeiro; 

cumprir e fazer cumprir as presentes normas; 

f, atribuir aos membros da Comissão outras atividades. 

Art. 79 - Aos membros da Comisso Coordenadora da Semana do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFazen-

deiro compete desempenhar as atividades que lhes forem atriburdas pela dcci-

so da Comissão. 

Art. 89 - A Comissão Coordenadora reunír-se- com a presença da 

maioria de seus membros e as decises sero tomadas por maioria de votos dos 

membros presentes. 

Pargrafo único - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAg obrigat6ria e precedera a qualquer outra ativi 

dade a presença dos membros s reunies da Comisso Coordenadora para as quais 

forem convocados. 

cAPrTULo III 

DO PROGRAMA 

Art. 99 - A Comissão Coordenadora, aps compatibilizar os programas 

das diversas Unidades da UFV, elaborará o programa geral de cada ano, ate 30 

de marçY. 

Art. 10 - A execuço do programa será de responsabilidade dos De-

partamentos e contara com a coordenação geral da Comissão de que trataoart. 49 

Art. 11 - A coordenaço dos cursos oferecidos em cada Departamento 

será da competncia do Presidente da Comissão de Extenso do mesmo. 

CAPTTULO lv 
DA DISTRIBUIÇÃO DOS CURSOS 

Art. 12 - Haver durante a realizaç•o da Semana do Faz,ndeiráyia 

Secretaria a qual cabera: /7 
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LNTVIKSIOÀDE FEDKAL DL VtÇOSA 

a. receber as inscrição dos participantes; 

- 
b. informar aos participantes quanto ao horrio e distribuição 

das aulas, orientando—os quanto aos locais onde sero ministradas; 

c. proporcionar aos participantes todas as facilidades e apoio 

naquilo em que for solicitada. 

CAPÍTULO V 

Dos RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 13 - Os recursos financeiros destinados a fazer face aos diver 

sos encargos da Semana do Fazendeiro sero aqueles constantes do Orçamento rl- 

UFV. 

CAPÍTULO VI 

DOS ATESTADOS 

Art. 14 A todo participante será entregue, ao trmino da Semana, 

um certificado de participaço, desde que comprovada sua presença iis atividades 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15 - Os casos omissos nestas normas sero decididos pela Coi 

so Coordenadora da Semana do Fazendeiro. 

Sala das Reunies, 19 de março de 1981. 

 

/re:sidente 

Joaq eixo!e Souza 
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Gildasio Fernandes <giIdasio.ufvjm©gmaiI.com  

comércio no campus Mucuri 
2 mensagens 

vice-reitorufvjm.edu.br  <vice-reitor@ufvjm.edu.br> 21 de julho de 2017 16:13 

Para: Gildasio Antonio Fernandes <gildasio.fernandes@ufvjm.edu.br>, gildasio.ufvjm©gmail.com, Renildo 
Lemos dos Santos <renildo.Iemos©ufvjm.edu.br> 

Prezados Renildo e Gildásio 

Vejam que encontrei na Resolução 03/CONSU/2012 um elemento que subsidia a decisão de não permitir 
o comércio irregular ambulante nas dependências da UFVJM. 

Embora a Resolução mencione o Campus do Mucuri, ela tem poder vinculante para toda universidade, 
visto que não existe outra regulamentação em vigor e foi aprovada pelo CONSU. 

DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
Art. 11. Em concursos e processos seletivos promovidos pela própria UFVJM ou por instituições externas 
à UFVJM, fica terminantemente vetada a venda de alimentos, bebidas, materiais escolares, apostilas ou 
qualquer outro produto nos limites do Campus do Mucuri. Parágrafo único - O artigo 110  não se aplica aos 
concessionários legalmente estabelecidos pela UFVJM. Art. 12. A comercialização ou distribuição gratuita 
de alimentos e bebidas em eventos artísticos, científicos, culturais, esportivos, de lazer e sindicais será 
de inteira responsabilidade dos organizadores, observadas as condições sanitárias e de higiene quanto à 
manipulação dos alimentos e bebidas a serem consumidos durante os eventos. Parágrafo único - Todos 
os talheres, vasilhames e copos a serem utilizados pelos consumidores deverão ser de materiais não 
cortantes, ficando vedada a comercialização e distribuição de bebidas embaladas em recipientes de 
vidro. Art. 13. Observado o disposto na Lei no 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), art. 81, 
inciso II, é proibida a venda de bebida alcoólica e cigarro e similares no âmbito da universidade. 

Sugiro que procedam a análise do documento e procedam a alterações necessárias para ter maior 
amplitude para a UFVJM como um todo. 

Atenciosamente, 

Prof. Cláudio Eduardo Rodrigues 
Vice-Reitor da UFVJM 

Gildasio Fernandes <gildasio.ufvjmgmail.com> 21 de julho de 2017 19:16 
Para: "Vice-Reitor prof. Claudio Eduardo Rodrigues" <vice-reitorufvjm.edu.br> 
Cc: Renildo Lemos dos Santos <renildo.lemosufvjm.edu.br> 

Professor Cláudio, 

Agradecemos pelo envio, vamos efetuar uma análise e propor alterações sugeridas. 

Atenciosamente, 

Gildásio Antônio Fernandes 
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - Campus JK 
Prédio Reitoria 
Rodovia MGT 367 - Km 583, 5000 - Alto da Jacuba - 39100-000 
Diamantina - Minas Gerais 
Telefones: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA+55 (33) 3532-1256 / 3532-1200 / 98826-0006 
VOIP: 8055 
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O conteúdo dessa mensagem é confidencial, destina-se estritamente à(s) pessoa(s) acima referida(s) e é legalmente protegido. A 

retransmissão, divulgação, cópia ou outro uso desta comunicação por pessoas ou entidades, que não sejam o(s) destinatário(s), constitui 

obtenção de dados por meio ilicito e configura ofensa ao Art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA50,  inciso XII, da Constituição Federal. Caso esta mensagem tenha sido 

recebida por engano, por favor, inutilize-a e, se possivel avise ao remetente por e-mail. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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22/08/2017 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGmail - Levantamento do número de poltronas - ALiditõrios CIPO e ICT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(A 

rizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3rnaU Diretoria de Administração UFVJM 

Levantamento do número de poltronas - Auditórios CIPQ e ICT 1 
3 mensagens 

Administração Proad <administracao.proad@ufvjm.edu.br> 18 de agosto de 2017 19:19 
Para: dge.proad©ufvjm.edu.br  
Cc: Scarlet Oliveira <scarletoliveiradtna©hotmail.com> 

Prezada Elcia - Divisão de Gestão de Espaços, 

Peço a gentileza dos encaminhamentos para que seja realizado o levantamento do número de poltronas existentes 
nos auditórios do CIPO e do ICT. 

Atenciosamente, 

Gildásio Antônio Fernandes 
Diretor de Administração - Portaria 1.633, de 15 de agosto de 2014 
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - Campus JK 
Prédio Reitoria 
Rodovia MGT 367 - Km 583, 5000 - Alto da Jacuba - 391 00-000 
Diamantina - Minas Gerais 
Telefones: 1-55 (38) 3532-1256/ 3532-1200 / 98826-0006 
VOIP: 8055 

dge.proadufvjm.edu.br  <dge.proadufvjm.edu.br> 
Para: Administração Proad <administracao.proad©ufvjm.edu.br> 

Prezado, bom dia. 

Segue informações. 

Att: Elcia Souza 

22 de agosto de 2017 09:46 

Mensagem Encaminhada ------- 
De: "renata adcon <renatal .adcon5qmaiIcom> 
Para: cqeproaci()ufvm.edu.br  
Recebida: 21 de Agosto de 2017 14:09 
Assunto: Re: Levantamento do número de poltronas - Auditórios CIPQ e ICT 
Boa tarde, 
Segue números de cadeiras do Auditório do ICT 
Auditório N° 253 86 Cadeiras 
Auditório N° 254 43 Cadeiras 
AUDITÓRIO CIPO 
N° 70 Cadeiras 
Att, 

Renata Silva 
Supervisora do CTR 22/2015 
ADCON ADM. e CONS. EIRELI/ UFVJM 
Em 21 de agosto de 2017 09:33, renata adcon <renata1.adcon@)gmaLcom> escreveu: 

Bom dia, 
Ciente. 
Att, Renata 

Renata Silva 
Supervisora do CTR 22/2015 
ADCON ADM. e CONS. EIRELI/ UFVJM 
Em 21 de agosto de 2017 09:11, <dçe.proad(ufvrn.edu.br> escreveu: 

Prezados, bom dia. 

Renata, favor pedir as funcionárias para contar quantas poltronas tem nos auditórios citados abaixo. 
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22/08/2017 Gmail - Levantamento do número de poltronas - Auditórios CIPQ e ICT 

Att: Elcia Souza 

Mensagem Encaminhada ------- 

De: Administração Proad" <administracao.proad@ufvjm.edu.br> 
Para: dgeproadjufvjm.edu.br  

CC: "Scariet Oliveira" <scarletoliveiradtna@hotmaiLcom> 
Recebida: 18de Agosto de 2017 19:19 
Assunto: Levantamento do número de poltronas - Auditórios CIPQ e ICT 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Administração Proad <administracao.proadufvjm.edu.br> 22 de agosto de 2017 09:59 
Para: dge.proadufvjm.edu.br  

Cc: Scarlet Oliveira <scarletoliveiradtna@hotmail.com> 

Elcia, 

Agradecido pela atenção e informações. 

Atenciosamente, 

Gildásio Antônio Fernandes 

Diretor de Administração - Portaria 1.633, de 15 de agosto de 2014 

Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - Campus JK 

Prédio Reitoria 
Rodovia MGT 367 - Km 583, 5000 - Alto da Jacuba - 39100-000 

Diamantina - Minas Gerais 

Telefones: +55 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(38) 3532-1256 /3532-1200 / 98826-0006 

VOIP: 8055 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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EnferrnEiçm 

if 

TABELA DE PREÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALUGUEL DE SALAS 
ESPAÇOS! 

DESCRIÇAO 

PREÇ 

~Capacidade
(lugares) 

 Período 
(horas)  

Valor (R$) 

Auditório Maria Sinno 

• ar condicionado central 

• equipamento de som 
• projetor multimídia  

93 04 600,00 

93 08 1.000,00 

Anfiteatro Roseni 
• ar condicionado 
• projetor multimídia 

45 
- 

04 450,00 

•Equipamento desom  

45 08 600,00 

Anfiteatro Laís 

• Equipamento de som 

80 04 300,00 

• Projetor multimídia  
80 08 450,00 

Salas de Aula Até 35 04 250,00 

Até35 08 400,00 
De36a50 04 300,00 
De 36 a 50 08 450,00 

Obs.: 1) Os eventos da Escola de Enfermagem serão isentos da taxa de limpeza. 
Nos casos de uso da Área de Lazer para coffee break em eventos realizados na 

Escoia será cobrada um taxa diária de R$100,00, a título de limpeza e manutenção, 
podendo nestes casos ultrapassar o limite de 50 participantes. 

Os valores acima não incluem equipamentos e taxa de limpeza. 

7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 

TABELA DE PRECOS 

EQUIPAMENTO 

PREÇO 

4 hs 8 hs 

TV! DVD 50,00 65,00 

rojetor Multimídia 200,00 - 400,00 

Obs.: 
• De segunda a sexta-feira, a partir das 18 horas, aos sábado e domingos, além da taxa acima, 

haverá um acréscimo R$50,00/4 horas, referentes ao pagamento do servidor que ficará 
responsável pelo uso dos equipamentos (quando necessário para o evento). 

• Aifredo Btkna. - Santa E Iiaa. - (ep Tu U- i Btç 

t T 1 1  

Aprovado em reunião de 

Congregação 10/06/2010 
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/(q 

UFSC reg Ministério Púco recomenda que ularize venda bli  

de'aliméntos dentro do campus zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 Notícias IDeolhonailha ' 

DeoIhnaUha: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA03/1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 /201.5 - Postacto pór: Redação  

Alga o'MPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAque,.ambulantes têm explorado comercialmente aárea pública sern procedimento licitatório .reguíar 

Foto: UFSC/Div.ulgação 

- 
O Ministério Público Federal recomendou que a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) regularize 

a comercialização de alimentos nas áreas do campuscom airnediã±a.retirada' dos ambulantes erTi situação 

ilegal/irregular. As informações são da assessoria de imprensa 1 

Sustenta o procurador, da República Calos Augusto de Amorim Dutra que a venda rreguiar de aliiientos 

pode provocar rtscõsà saude ds consumidores e que a instituição c1eve zelar pela qualidade dos produtos 

comercializados no Cam pus Un iversitario 

Alega o MPF que ambulantes tei explorado comercialmente a ares publica sem procedimento licitatorio 

regular, contrariando a Lei h° E 656/93 e que a licitação destina-se a garantir, a obsevancia do principio 

constitucional da isbnómia e aselecion'ar a proposta maisvantajosa para aAdminiStràção Pública. 

Segunda o orgão ministerial a dispensa ou inexigibihdade de licitação e aceita somente nos casos 

espectficados na legislação podendo caso contrario caracterizar ato de improbidade administrativa 

A Universidade Federal de Santa Catarina deve informar ao M-PF as providencias adotadas no prazo de 

dez dias. .. . ..; 
• , 

: -, 

' .1.. 

O MPF'acQmparíha o càso por meid do procedimento preparatõtio n1.3.3.0O0.0Q2659/2015-99 em trâmite 

na Procuradoria da Repubhca em Santa Catanria 

- 
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- - 

UFSC deve regularizar venda de ahmertos dentro do 

campus, pede Ministério Püblico Federal - Notícias do Dia 

Online 

Instituição tem dez dias para tomar providências quanto aos vendedores ambulantes 

O MPF (Mitistério PúblicoFederal) recomendoij qUe a UFSC (Universidade Federal de Santa Catarina) 

regularize a comercialização de alimentos nas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAáreas do campus, ôom a imediata retiada dos ambulantes 

em situação ilegal ou irregular. 

Marco Santiago/Arquivo/ND 

: 
...;. . 

• • 

• •. ________ 

1 '*"U . i.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ -............ 

Segundo o procurador da República Carlos Augusto de Arriorim Dutri, a venda irreguiar cc alimentos pode 

provocar riscosà saúde dos consumidóres, por isso a instituição "deve zelar pela qualdade dos produtos 

comerciaiizaos no Campus Universitári&. . 

• O MF ainda alega que ambulantes têm exploradd comercialmente a área púbUca sem procedimento 

licitatório regular, contrariando a Lein° 8.666/93, e que a licitação "destina-se agarantir a obseryância do 

princípio constitúcionalda isonomia e asejecionara proposta mais vantajosa para aAdmin.istrção 

-Pública".  

Ainda de acordo com e órgão, a dispensade licitação é aceita som re nos casos especificados na 

legislação podendo caso contrario caractenzar ato de in'probidad' administrativa 

A UFSC deverá informar ao MPF as providências adotadas no prazo de dez dias. 

públicadoemQltllll5-19:55 •• • • • • • - 
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MjNISTÉRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADA EDUCAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 

UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFVJ1V   AA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 

UMM 
O 

Oficio n° 225/2016 PROAD/UFVJM 
Diamantina - MO, 2 de setembro de 2016 

A Vossa Excelência, o Senhor Procurador 
Carlos Augusto de Amorim Dutra 
Procurador Federal - Ministério Público Federal — Santa Catarina 

Assunto: Solicita cópia de procedimento preparatório 

ExteIentísSimO Senhor Procurador, 

Em pesquisa recente, identificamos que Vossa Excelência efetuou 
recomendações à Universidade Federal de Santa Catarina sobre a necessidade de 
regularizaçO de venda de produtos no campus da referida universidade, meio do 

procedimento preparatório n° 133.000.002659/201.5-99. 

Considerando que estamos buscando a regularizaÇão de situação 

de natureza semelhante nos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcainpi da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha 

e Mucuri - UFVJM, rogamos acesso ao referido processo, para que possamos buscar a 

implantação destas recomendações na UFVJM. 

Sem mais para o momento, subscrevemos. 

Rispeitosamente, 

d 

tônio Frnandes 

Pró-Reitor çie mistração / UFVJM / Eventual 
Resolução Çr.su tf øde 12 de dezembro de 2014 art. 2. §1°  

MGÏ W— km s3. r.2 S.O - tt,d çu -CE aOO- M —r PA( s32rD 

Cnpt 4i GÓ' - 7—Cr -C 
PA3X (3 3S32-O 

4 Mjcwi Ru dc _Jdi1SOP}OC 39C1CO—T 
QoM— ks4 PABX (33352MO37 

dCAC Av, Ma 14 SII PAIX {3) 33212 Dfl.tØ) 

CanWW UrQc Aveda Ve adof IOU Narc40,13D - rrrC 36W-OO Una- MG-8PABX 322 DIant) 
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PR-SC-0002866912016 Ç/ 

M P lF'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAProeuradoríG 

do RpÓ1icQ 

DvsÂo Civa 
0co DO CoNsuMIDoR  

Florianópolis - SC, 5 de setembro de 2016. 

OFICIO N° 4225/2016 

A sua Senh ona o Senhor 
GILDÁSLO ANTÔNiO FERNANDES 
Pró-Reitor de Administração da UFVJM 
Rodovia MGT 367, Km 583, a° 5000 - Alto da Jacuba - Campus JK 
Diamantina - MG 
CEP 39100-000 

Assunto: Proced mento Preparatório n° 1.33.000.002659/2015-99 

Senhor Pró-Reitor, 

Cs.1 mprirnentando cordialmente Vossa Senhoria, reporto-me 

aos termos do 3fcio a° 225/2016 - PROAD/UFVJM, datado de 2 de setembro 

de 2016, dessa Pró-Reitoria, para encaminhar cópia de documentos que 

instruem o referido expedierte, informando que os atos noTmativos em fase de 

elaboração ou já expedidos pela Universidade Federal de Santa Catarina 

poderão ser obtidos diretamente na instituição de ensino. 

/ 
AtenoiQamente, 

/ 
/ 

/ 

AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Procurador da República 
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7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-z" 

Ministério Público Federal PRSC-00032412/201 5/'  

Sala de Atendimento ao Cidadào 

Pessoa Física 

Manifestante 

CPF 

Nascimento 

Ocupação 
man 

Telefone 
Município 

País 

Manifestação 20150053221 

Sexo Masculino 
FERNANDO WOLF 
004.527.E1•00 
29/01/198tj 
Contabilidade 
fernandolagoa.org.bí 

(48) 9965-1555 

FLORIANOPOLIS 

sc 

Brasil 

'1 

~e 

Data do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFato 03/09/2015 

Município do Fato FLOR 1ANOPOLIS 

UF do Fato SC 

Descrição 
Comércio irregular de alimentos. 

Solicitação 
Tenho acompanhado por alguns meses a falta de atenção da UFSC com o comércio de 

alimentos manipulados por ambulantes em frente ao prédio do Bloco AJCSE/UFSC 
Diariamente, de 3 a 4 ambulantes, vendem lanches, bebidas e chocolates, muitos deles 

manipulados, sem qualquer atenção à saúde dos consumidores. Não há a mínima condição de 
higiene, tampouco segurança, para os consumidores. Já questionei alguns dos ambulantes, e 
que responderam não possuir alvará para funcionamento. 
Sugiro uma fiscalização e responsabilização pela UFSC de tais pontos de comércio irregular. 

Os ambulantes trabalham nos horários de intervalo das aulas, principalmente pela manhã (9: 
30 às 10:30) e início da noite (18:00 às 20:00). 

Quando algo será feito? 
Att, 

Resposta 

PR-SC-00032412/2015 

MP  F 
Mténø PÚbø 
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 F1 d

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 ==?m 

Santa Catartna sc 

131 VISÂO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGVEL 
OFÍCIO DO CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
- CONVERSÃO 

PORT.4PJA PP N° 82, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015. 

32 
CONSUMIDOR E ORDEM 

ECONÔMICA. UFSC. SAÚDE. COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS DENTRO DO CAMPUS FEITO 

POR AMBULANTES. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDELtj. EM SANTA CATARINA, por 
intermédio do Procurador da República signatário, no cumprimento de suas atribuições 
constitucionais e legais, e 

considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 

função jurisdiçional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (Constituição Federal. art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

127.caput); 

considerJ?do que é função institucional do Ministério Público, entre outras, a 

proteção de interesses difusos e coletivos (Constituição FederaL art. 129, inciso 11), bem 

como dos direitos do consumidor (Lei Complementar n° 75/93, art. 6°, inciso VII, alínea 'b") 

considerando que incumbe ao Ministério Público instaurar inquérito civil e 

outros procedimentos administrativos correlatos, que objetivam produzir conjunto probatório 

de lesões efetivas ou potenciais a interesses que cumpra a este órgão defender, nos termos do 

artigo 70, inciso 1, da Lei Complementar n° 75/93 e artigo 4°, parágrafos 10. 2° e 3°. da 
Resolução n° 87, de 3 de agosto de 2006. do Conselho Superior do Ministério Público 
Federal; 

1/2 
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Procuradoria MPF1  cia Rep4btica em 

F.d.ICII zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
anta Catarina 

DIVISÃO DE TUTELA COLETIVA 
OFÍCIO DO CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA 

considerando 
os princípios constitucionais da legalidadeS inipessoalidade. 

moralidade, publicidade e eficiência, previstoS no art. 37 da CF/1988 e os princípios da 

supremacia do interesse público sobre o privado, da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
finalidade, razoabilidade e 

proporciona1idade implícitoS do texto constitucional; 

considerando os termos da representação ofertada ao Ministério Pública 

FederaL objeto da Nolicia de Fato n° 1.33.000.002659/2015-; 

resolve converter a presente Notícia de Fato em PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO com o objetivo de apurar danos à saúde dos consumidores decorrentes do 

comércio de alimentos realizado, por ambulantes, dentro do Campus Universitário - UFSC. a 

fim de serem tomadas as medidas administrativas e/ou judiciais que se fizerem necessárias 

Após, venham os autos conlUSOS. 

1 / 

( 

CARLdS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Procurador da República em Santa Catarina 

212 
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MPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' 

 Procuradoria 
daRepblicaem 
Santa Catarino 

PR-SC-00038300/201V5 

DIVISÃO DE TUTELA COLETIVA 
OFÍCIO DO CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA 

Relatório de 22 de outubro de 2015 
PACEO 

Ao Excelentíssimo Procurador da República Junte-se ao procedimento/inquéritos 
Flonanopolis/S,Ç, /'- 

Referência: 1'? flQ 1.33.000.002659/201599 

Em atenção ao despacho de fi. 17, fàço as considerações a seguir. 

Sobre as condições sanitárias de comercialização de alimentos, a 
Anvisa possui a Resolução-RDC N° 216, de 15 de setembro de 2004, em que 

apresenta um regulamento técnico de boas práticas para o serviço de 
alimentação. 

Todavia, a referida Resolução parte de um pressuposto de que o 

serviço prestado é regular, o que não parece ser o caso dos vendedores 

ambulantes. Os referidos vendedores estão praticando atividade de exploração 

comercial em um espaço público, algo que impõe a realização de licitação, na 
forma do art. 2, caput, da Lei n 8.666/1993. 

Caso semelhante ocorreu na Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte (UFRN), em que o Pró-Reitor notificou os ambulantes para que 

deixassem de exercer atividade comercial no Campus (matéria jornalistica 
anexa). 

Dados essas considerações, sugiro a expedição de recomendação 

à UFSC para que regulamente os vendedores ambulantes que ali praticam suas 

1/2 
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Procuradoria *,MPFI  cio Republica em 
øn a Catarína 

DIVISÃO DE TUTELA COLETIVA 
OFICIO DO CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA 

atividades1 na forma da LeL ou os notifique e providencíe para que estes não 

mais pratiquem suas atividades comerciais no Cainpus. 

Respeitosameflte1 

FA 
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50PR-SC-00039027/20 $ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 

.r•. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 

M p F 
?rocurdo rio 

do Repbkca era 
Santa Colarinc 

Dvsão Cível 

OF.olo :c CcN3u:D'RE- OPEM EcoNoICA 

A 

(o 7 

(4 

RECOMENDAÇAO N° 10112015 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da 

República signatário, no cumprimento de suas atribuições constitucionais e legais, e 

considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CRF13/1988); 

considerando que são funções institucionais do Ministério Público, dentre outras, zelar 

pelo efetivo respeito dos Poderes PúbUcos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia (art. 129, inciso li, CRFB/1988), e instaurando o inquérito civil ou procedimento 
preparatório correlato para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e 

coletivos relativos ao ccnsjmidor (art. 129, iflCSO til, CRF13/1988; Lei Complementar n0  

75/1993, art. 60,  inciso II, alínea 'o"); 

considerando os elementos que instruem a Procedimento Preparatório n° 

1.33.000.002659/2015-99, instaurado na Procuradoria da República em Santa Catarina, 

na forma da Lei Complementar n° 75/1993, art. 7, inciso 1, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAin 'flne, com o objetivo de 

apurar possíveis irregularidades decorrentes do comércio de alimentos realizado por 

ambulantes dentro do Campus Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina 

U FSC; 

considerando que ambulantes tem explorado comercialmente a área pública do Campus 

Universitário sem procedimento licitatória regular, em ofensa aos preceitos contidos na Lei 

n°. 8.666/93; 

considerando que, ressalvados os casos especificados a legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações, no âmbito da administração pública, serão contratados mediante 
processo de licitação úbIica que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com ciástas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos terios da ici, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações, nos termos do art. 37, inciso XXI, da CRF1311988; 
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considerando zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAque estão sujeitos às disposições da Lei n°. 8.666/1993, além dos órgãos 

da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações pública 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades contr; as 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios ( 
parágrafo único, da Lei n°. 8.666/1993); 

\ 

considerando que a licitação destina-se a garantir a observância do prinr.' 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração 
e deve ser processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório. do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos (at. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA30  da Lei n°. 8.666/1993); 

considerando que a dspensa ou inexigibilidade de licitação indevidas podem 
caracterizar crime, bem como ato de improbidade administrativa; 

considerando que a venda irregular de alimentos pode provocar riscos a saúde dos 
consumidores; 

considerando que cabe a instituição zelar pela qualidade dos alimentos comercializados 
no Campus Universitário; 

considerando que a Lei Complementar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa° 75/1993, art, 60, inciso XX, dispõe que 
compete ao Ministério Público Federal expedir recomendações, visando à melhoria dos 
serviços públicos e de relevância pública, bem como o respeito aos interesses, direitos e 
bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 
providências cabíveis, decide expedir 

RECOMEN DAÇÃO 

à Universidade Federal de Santa Catarina, na pessoa de sua Magnífica Reitora, a 
Professora Doutora Roselane Neckel, para que regularize a comercialização de alimentos 
nas áreas da Universidade inclusive com a imediata retirada dos ambulantes em situação 
ilegal/irregular, informando ao Ministério Público Federal, ao prazo de 10 dias, seu 
interesse no cumprimento da presente recomendação e as providências adotadas. 

Florianópolis, 29 de outubro de 2015. 

CARLOS AUGUSTO DE AMORIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOUTRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-, PROCURADOR DA REPÚBLICA 
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PRSCO0003858/2016  

MPF  
MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 

OVSÃO CvEL 
Oo 00 Co SUDORE 0oEM EcoNÕMCA 

PROCEDiMENTO PREPARATÓRIO N°1 .33.000.0026591201599 
Relatório final. Decisão. 

CCR. CONSUMiDOR E ORDEM ECONÔMICA. 
UFSC. SAÜDE. COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
DENTRO DO CAMPUS FEITO POR 
AMBULANTES. $TRUÇÃO 

REAUZADA. 

COMENDAÇAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEXPEDIDA 
PELO MPFISC. 

P ADOTADAS PELA 
ROVIDÊNCIAS  

MINISTRAÇAO DA UFSC. ARQUIVAM'JTO. 
À ANÁLISE E 

DECISÃO SUJEITA  
CÂMARA DE 

OMOLOGAÇAO DA 3 
 

ORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. 

Trata-se cl? Procedimento Preparatório instaurado com o 

objetivo de apurar danos à saúde dos consumidores decorrentes do comércio 
de alimentos realizado, por ambulantes, dentro do CamPUS Universitário da 

Universidade Federal de Santa Catarina. 

A representação encontra-Se acostada às fis. 2-5. 

DistribuidoS OS autos, determinou-Se o encamiflham&t0 de 

oficio à UFSC, solicitando esclarecimentos a respeito dos 
fatos  (fls. 8). 

Em resposta, prestou a UFSC as informações de fis. 12-14. 

Em atenção ao despacho de fis. 17, elaborou a AssesSOfla 

Jurídica o relatório de fis. 18-19. 

Expediu-Se RecomendaÇão à UFSC no sentido de que fosse 
regularizada a comercialização de alimentos nas áreas da Universidade, 
inclusive com a imediata retirada dos ambulantes em situação ilegavirregUlar 

(fis. 22-23). 

Por ittnrmédiO do expediente de fis. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA26-27 reLatou a UFSC as 

providéflCi3S adotadS objetivando coibir o comércio irregular de alimentos 

realizado dentro do campUS. 
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-7<~ 
p.SC000038O16 - 

pcurado ro• 

r Sorda C*I° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'ede 

DMSÂO CVEL 

OFí09 DO CCNSUt9E, E ORDEm ECOCA.  

Determinou-Se a prorrogação do prazo de instrução do 

expedieflte nos termos do despacho de fls, 57. 

Houve despacho às fis. 58. 

Vieram os autos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAconCIUSOS. 

É o breve relatório. 

InstruídoS, decido. 

o 
presente Procedimento Preparatório foi instaurado com o 

objetivo de apurar danos à saúde em razão de comércio de alimentos 
realizado, por ambulantes, dentro da Universidade Federal de Santa Catarina. 

Após regular instruçãO, decidiu O MPF pela expedição de 

cornendaÇã0 à UFSC para que regularizasse a cornercializaÇão de 

alimentos nas áreas da Universidade, procedendo a retirada dos ambulantes 
em situação ilegal/irregular (fis. 22-23). 

Esclareceu a UFSC, às fis. 26-27, as providências e 
encaminhameflt05 realizados visando o atendimento dos termos da 

Recomendação expedida pelo MPF. 

A instauração de Procedimento Preparatório deve objetivar,  

uma vez instruído, o arquivamento a expedIção de recomendação, a 
celebração de termo de ajustamento de conduta ou a promoção de ação civil 

pública. 

Nesta:. 000rtunidade, pelos elementos existentes nos autos, a 
hipótese é de arquinefltO ficando, desde já, ressalvada a possibilidade de 
atuação futura da Procuradoria da RepCbliCa em Santa Catarina e demais 
órgãos federais, se necessária, nos moldes legais, caso novos fatos cheguem 
ao conhecimento deste Orgão Ministerial. 

Ex positis, com base na Le n° 7.347/85, art. 9, decco 

arquivar fundamentadameflte os presentes autos, e determino a sua remesSa 
no prazo de até 3 (três) dias, à colenda 

3a Câmara de Coordenação e Revisã = 

do Ministério Público Federal, em cumprimento ao disposto na Le. 
Complementar n° 75/93, art. 62, inciso IV, dc a Lei n° 7,347/85, art. 

90, §1°. 
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PRSC.000038 2016  

M PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!:1
F b R.pbIi rn 

Santa CcarI 

DisÃo CÍVEL 

OricoDOCONSUId0R EORDEMECOM 
ICA 

Cientifique-Se o representante7 desta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdecisão7 por oficio. 

Façam-se as anotações de praxe 

Após7  remetam-Se os autos à colenda 
3a Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério PúbUco FederaL em BraSíIia1DF. 

FlorianôDOlíS - SC, 12 de fevereiro de 2016. 

/ 

CARLOS AUøUST DE-A110RtM OUTRA 
Procurado,da Repúbtica em Santa Catarina 
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MINISTÉRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPÚBLICO FEDERAL 
3' Câmara de Coordenação e Revisão - Consumidor e Ordem Econômica 

Análise de Procedimento Administrativo 
Relatório Simplificado 

Relator: Roberto Luis Oppermann Thom 
Voto n°: 465/2016/AA 
Ongem: PR-SC - PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA CAIAR1NA 
Número: Procedimento Preparatório 1.33.000.002659/2015-99 CIVEL - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATUTELA COLETIVA 

Procurador: CARLOS AUGUSTO DEAMORIM DUTRA 

1. Consumidor. 2. Saúde. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3. Alimentos. 4. Promoção de 

arquivamento. S. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAInvestigar a a notícia de possível prática 
de comércio irregular de alimentos no cámpus da 
Universidade Federal de Santa Catarina.. 6. Expedição de 
Recomendação à UFSC para que regularize a 
comercialização de alimentos dentro das áreas da 
Universidade. 7. Publicação de minuta de portaria pela pela 
UFSC no sentido de regularizar as atividads econômicas 
realizadas por terceiros no espaço físico da UFSC. S. 
Submissão do ato normativo à Procuradorja Federal junto à 

Universidade para análise jurídica. 9. Perda do objeto. 10. / 
Enunciado n 04/3 a. CCR. 11. VOTO: HOMOLOGAÇÃO 
do arquivamento 

M p  F 
DoCumentQ eeerânoo assinado digitaknente. Data/Hora: 20/04/2016 14:15:31 

Signatano(a): ROBERTO LUIS OPPERMÀNN THOME, MEMBRO DO 
MINISTERIO PUBUCO FEDERAL 
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MPFT 

1 
FLS  

MINISTÉRiO PÚBLICO FEDERAL 38 CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
- CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA 

EXTRATO DA ATA 

REFERÊNCIA- PROCURADog DA REPUBLICA 
- SANrA CATARINA N 1.33 .000,002659/20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA15-99 

NÚMERO DO VOTO: 465/2016 

EMENTA DO VOTO: 1. Consumidor. 2. SaÚde, 3. Alimentos. 4. Promoção de arquivamento. 
5. 

Investigar a a notícia de possível prática de com&cio irregular de alimentos no câmpus da Universidade 
Federal de Santa Catarina. 6. Expedição de Recomendação à UFSC para que regularize a comercialização 
de alimentos dentro das áreas da Universidade 7. Publicação de minuta de portaria pela pela UFSC no 
sentido de regularizar as atividades econômicas realizadas por terceiros no espaço físico da UFSC. 8. 
Submissão do ato normativo à Procuradoria Federal junto à Universidade para análise jurídica. 9. Perda do objeto. 10. Enunciado n° 04j3a. CCR. 

SESSÃO- 28 Sessão Ordinária (20/04/2016) 

RELATOR(A). ROBERTO LUIS OPPERMN THOME(3ACAM) 

PARTICiPAPM DA VOTAÇÃO: 

- JOSE ELAERES MARQUES TEJXEIRA 
- Coordenador 

- ROBERTO LUIS OPPERMN THOME 
- membro 

DELIBERAçÃO: Em 
sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

TERMO DE REMESSA 

Encaminho à(ao) PR-SC/GAPRCAJ 
- CARLOS AUGUSTO DE AMORJM DUTRA 

o expediente em referência para conhecimento e providências, nos termos da deliberação da Y Sessão Ordinária (20/04/2016) da 3A,CAM. 

Brasília, 18 de maio de 2016 

MARCO BENRIQUE PEREIRA CARDOSO 3' Câmara de Coordenação e Revisão 
- Consumidor e Ordem Econômica 
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Ciente da tomoOgaÇã0 da decisão. 

Proceda-Se ao arquivamento físicO dos autos. 

AnotaçõeS de esto. 
( / 

F1on3flôPOlS - SC 

Carlos AÚ9UStO de Amom Dub zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PrøcradOf da Repúbflca 
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7 1. 

Solicitação de autorização para exercício de atividade 

Prezado senhor, 

Eu, José Denílson dos Santos, empreendedor, formalizado através do CNPJ 
26.667.666/0001-91 para atividade de comércio ambulante de alimentação, solicito 

autorização para exercer a minha atividade nas dependências do Campus JK. 

Trata-se de um trailer de pequenas proporções, que poderá atender a demanda dos 

estudantes, técnicos, professores e servidores da Universidade, quanto e lanches e 
refrescos. 

Informo que estou devidamente licenciado nos órgãos competentes, conforme cópia 
dos alvarás e CNPJ que encaminho anexos. 

Solicito sua autorização para exercer minha atividade e aguardo resposta, já grato pela 
atenção a mim dispensada. 

Endereço: Rua Pascoal de Souza n26 

Bairro Rio Grande Diamantina MG 

Fone: (038) 988244549 

Atenciosa mente, 

Ao SR Gildásio Antônio Fernandes 

Diretor de Administração da UFVJM 
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ffizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 

°'°_1 'L J.1']4I CEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANÇA  PARA'IW'..'II zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMsLt.JI UJ[s [s]!I 

Razão Social JULIANA CRISTINA SOUZA SANTOS 

Nome Fantasia 
CPF/CNPJ 26.667.66610001.91 

Inscrição Municipal 00008522 Controle 049118 
AreaTotal 10,00m2  

Logradouro 

Bairro 

Endereço do Estabelecimento 

RUA PASCOAL DE SOUZA N° 26 
RIO GRANDE 

CEP 39.100-000 

Inicio da Atividade 06/12/2016  
Atividade 

Tipo 03 - SERVIÇOS 

• IJV 

CNAE Principal 56.12-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação 

CNAE Secundário 47.23-7100 
- Comércio varejista de bebidas 

Restrições / Obervações 
SERVIÇO AMBULANTE DE ALIMENTAÇÃO ALVARA SANITARIO 032/2016 

17.01.2017 VALIDADE 17.01.2018 

** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER CASSADO CASO NO ATENDA AS EXIGÊNCIAS AMBIENTAIS E SANITÁRIAS ** ** 

O PRESENTE ALVARA DEVERA SER FI)DQ EM LOCAL VISIVEL E RENOVADO MUALMENTE * 

ESTE ALVARA NÃO QUITA DÉBITOS EXISTENTES. 

OCORRENDO ALTEÇÃo NO OBJETO SOCIAL, NA RAZÃO SOCIAL OU MUDAMÇA DE ENDEREÇO, PERDERÁ A 

VALIDADE ESTE ALVARÁ, DEVENDO SER SOLICITADA NOVA LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. 

Alvará Válido Até 30/05/2017 

,  wr_Ita 

DIAMANTINA, 18 de Janeiro de 2017 C-cren ti.? G JQ  T'btjtáfl  
e  tri 
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SECRETARIA MUNiCIPAL DL sAÚDE L 
COORDENADORIA DE VIGILI'NCTA EM SAU 

DI VISÃO DE VIGILÂNCIA SAN 1 ÁL 
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ali rui 
111.4111 

«' q..c e (ccc) 1reressacio is,  JULI 1 NZI CÍ1STI?y4 SO,jz 4.\TOS CNPJ/CPF 
•liI ' ,i ___ ,___. - 

( nGr,,iltft. ,- á 

•uI_ II 

cenceaerine): u, &ai,.a 

Iuiriul 
.... . 

Hcic per:cdc ce &7 'um) ano, çue a o,'ha!:ffa a m9flte 'u!2e: 'J" ittiG, 
•al'J ii 

ri Atividada Principal: Scrvços Ambuats de Aaao. 
III riu 
II1Ii 

: C,derco; f?.s Pasacal de Soz, n° 26 Bairc: !?icGrande.  
_
Município: 

•I.-...Jii 1 IIri1..Vi#,fli - 

ali ri 1 N 
l i.Jui 

a respcnsab;I:dacic Lqa! cc: sa,' risuna Souza Santos. 
!I ii'' RG M(- 3492 PCIMG e José Denílson dos Santos CPF: 
iV1 U't.l.iitll.I Ii.e. 'wi 

-- 

d 2G17. às 15h e 50m1n alui lis 

Digitauo po,_Milton Avelino Vieira 

1 j'J Diamantina - MG, 17 de Janeiro de 2017. 

— gério QeraIdo Pontes 
Secretário Munióipal de Saúde 

Diamantina — MG 

Geraldo Denemar dos Santos 
Autoridade Sanitária 

Diamantina - MG 

OBSERVAÇÕES; 
1 - Este docu[rièzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,^, to deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público. 
2 - Esta licença terá validade de 01 (um) ano a partir da data de inicio do expedição. 

3- O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidade no 
estabelecimento. 
4 - Todas as pessoas que manipulam alimentos ou tenham contato direto com pessoas deverão portar 
carteira de saúde atualizada. 
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Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Impressão http://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/priVate/pageS/SOIi...  

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual J 
Identificação 

Nome Empresarial 
JULIANA CRISTINA SOUZA SANTOS 13960929609 

Nome do Empresário 
JUUANA CRISTINA SOUZA SANTOS 

Capital Social 
1.000,00 

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
MG20353492 PCMG MG 139.609.296-09 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de 1 nlcio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 06/12/2016 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 

26.667.666/0001-91 31-8-0930245-0 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
39 100-000 RUA PASCOAL DE SOUZA 26 

Bairro 
RIO GRANDE 

Município UF 
DIAMANTINA MG 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
06/12/2016 
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal 
56.12-1/00 Serviços ambulantes de alimentação 

Código da 
Atividade Descrição da Atividade Secundária 

Secu n d ária 
1 47.23-7/00 Comércio varejista de bebidas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor 
Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.govbr/ 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM. 
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no 
endereço eletrônico http:/twww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcp!/consulta.asp  

Número do Recibo: ME02398425 

Número do Identificador: 00013960929609 
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Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressao http://www22.receitaizenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/so1i...  

Data de Emissão: 
06/12/2016 

EM 
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* 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNI VERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 

CA1PUS UNIVERSITÁRIO - TRINDADE CE?: 88340-900 FLORIANÓPOLIS - SO 

TELEFONE (049) 3721-9522 - FAX (041) 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 21-9453 
E-iriail: consei'nos@reitoria 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 04/CC, de 29 de novembro 2010. 

ESTABELECE OS VALORES RELATIVOS AO USO 
EVENTUAL DE ESPAÇOS FÍSICOS INTEGRANTES 
DO PATRIMÔNIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA OU SOB A SUA GUARDA, 
PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE CURTA 
DURAÇÃO, DE NATUREZA EDUCACIONAL, 
CULTURAL, CIENTÍFICA. ESPORTIVA, 
RECREATIVA OU RELIGIOSA. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CURADORES da Universidade Federal de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que deliberou este Conselho, em 
sessão realizada em 16 de agosto de 2010, conforme parecer n° 154/CO2019 constante do processo 
n° 23080.008994/2010-45. RESOLVE: 

Art. 1.° Estabelecer os valores pelo uso precário e eventual de espaço físico livre ou 
edificado da Universidade para a realização de eventos de natureza educacional, cultural, científica, 

esportiva, recreativa ou religiosa. 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 2.° O uso de espaço físico de que trata esta Resolução Normativa dar-se-á mediante a 
formalização de termo de permissão de uso, observados os procedimentos estabelecidos nas 
portarias normativas que tratam da matéria. 

Art. 3.° O uso de espaço físico a que se refere o art. 2.° dar-se-á por períodos medidos em 
horas, turnos ou dias. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por "turnos" os períodos 
compreendidos entre as oghoomin e I2h00rnin horas, as 14h00niin e 1 8h00rnin horas e as 

1 8h00rnin e 22h00min horas. 

Art. 4.° Todas as atividades atinentes aos preparativos do evento, à sua desativação e 
liberação do espaço deverão ocorrer no período estabelecido no instrumento de permissão de uso. 

§ 1 
.° As horas que excederem ao período solicitado serão cobradas na forma prevista nesta 

- 
Resolução, ressalvadas as situações para cuja ocorrência o solicitante não tenha contribuído. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 
CANPJS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUNIVERSITÁRIO - TRINDADE DEP: 4C-SJL - FLORIANOPOLIS - LO 

TELEFONE (045) 3121-9522 - FAX (4S) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA372-26E1 

E-mail: cciselhos@reLoria  

§ 2.° Quando a situação a que se refere o parágrafo anterior apresentar como medida o 

turno, o valor de cada hora excedente corresponderá ao valor de cada hora do turno de referência. 

Art. 5O  Nos valores contemplados nos anexos desta Resolução estão incluídos os custos 

básicos com o consumo de água e de energia elétrica. 

Art. 6.° O recolhimento dos valores a que se refere esta Resolução será efetuado na conta 

única da Universidade, através da Guia de Recolhimento da União - GRU; Código 

53 1631523728804-7; Natureza da Receita 13 15.30.00-Taxa de Ocupação de Outros Imóveis, do 

Plano de Contas da União. 

CAPÍTULO H 
DA NATUREZA DO EVENTO 

Art. 7.° Para os fins do disposto nesta Resolução. a Universidade será considerada: 

1 - promotora do evento: quando a sua organização estiver vinculada a órgão integrante da 

Administração Superior ou das Unidades Universitárias; 

IT - co-promotora do evento: quando a sua organização estiver desvinculada dos órgão,,.-, a 

que se refere o inciso anterior, limitando-se a participação da Universidade a algum tipo de apoio 

institucional previamente definido. 

Parágrafo único. Nos casos em que o evento não se enquadrar numa das situações 

previstas no caput deste artigo será considerado como evento externo. 

Art. 8.° Para que o USO do espaço possa ser enquadrado em uma das situações previstas no 

art. 7.°, deverá o interessado apresentar à direção do órgão responsável a solicitação de uso, 

acompanhada do projeto do respectivo evento. 

Parágrafo único. O projeto a que se refere o caput deste artigo deverá especificar a 

natureza do evento, o número de participantes, o seu caráter, se gratuito ou não, os apoios, se 

houver, a forma de participação da Universidade e outras informações pertinentes. 

Art. 9.° O projeto do evento será analisado pela direção do órgão responsável pelo espaço 

para os fins de enquadramento nos critérios de utilização contidos no art. 7.° e em regulamento 

específico, quando houver. 

Art. 10. A utilização dos espaços de que trata esta Resolução poderá dar-se de forma 

gratuita, mediante autorização do Reitor, nas seguintes situações: 

1 - quando se tratar de iniciativas do Ministério da Educação, de instituições coiigêneres 

ou de instituições reconhecidas como de utilidade pública, que se dediquem a atividades de 

relevante caráter científico, social ou cultural; 
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SERVIÇO PúBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 

CANPUS UNIVERSITÁRIO -. TRINDADE CEP: 88149--933 - FLORIANOPOLIS - SC 

TELEFONE (045) 3721-9522 - FAX (048) 3721-9661 
E-mail: conselhos@reitoria.ufsc.hr  

H - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAno caso de uso previsto contratualmente, inclusive através de cOflvêflOS. como 

reciprocidade a parceiros e/ou patrocinadores da Universidade. 

III - nos casos de uso da Capela da Fortaleza de Santa Cruz de Anhatomirim pela 

comunidade da Praia do Forte para as suas cerimônias religiosas. 

§ 1° A gratuidade de que trata este artigo não isentará o usuário do pagamento do valor 

referente aos custos administrativos relacionados direta ou indiretamente ao evento. 

§ 2° Excepcionalmente, o Reitor poderá isentar a cobrança do valor de que trata o 

parágrafo anterior. 

Art. 11. Nos casos de eventos promovidos pela Universidade sem cobrança de inscrições 

ou ingressos, o uso de espaço físico de que trata esta Resolução dar-se-á de forma gratuita. 

Parágrafo mnico. Quando se tratar de eventos promovidos pela Universidade cujo projeto 

preveja a cobrança de inscrições ou ingressos, incidirá sobre o valor estabelecido nesta Resolução 

um desconto de: 
1 - até setenta e cinco por cento, nos casos de inscrições com valor de até R$ 50,00; 

II - cinquenta por cento nos casos de inscrições com valor acima de 50,00. 

Art. 12. A caracterização da Universidade como co-promotora na realização do evento 

dar-se-á em face do interesse institucional, cabendo ao responsável pelo espaço físico a avaliação 

do apoio a ser formalizado, considerados os elementos de informação contidos no respectivo 

projeto. 

CAPÍTULO III 
DOS ESPAÇOS FÍSICOS PARA FINS DE USO EVENTUAL 

Art. 13. O Centro de Cultura e Eventos dispõe dos espaços discriminados no Anexo 1 

desta Resolução para fins de uso eventual, com as informações pertinentes e os respectivos valores. 

Art. 14. As áreas das Fortalezas da Ilha de Santa Catarina disponíveis para fins de uso 

eventual encontram-se discriminadas no anexo II desta Resolução, com as informações pertinentes 

e os respectivos valores. 

Art. 15. Além dos espaços físicos previstos nos artigos 13 e 14, a Universidade dispõe dos 

seguintes espaços passíveis de uso eventual: 

1 - auditórios: 

II - salas de aula: 

ITT - outros espaços. 

r 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

ÓKGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 
OAIIPUS tJNIVERSTÁRIO - TRINDADE CEP: 8804C-00 - FLORIANP3LTS - Si 

TELEFONE (048) 3721-9522 - FAX (042) 3721-9061 

E-mail: curisaSLos@  ai Lar) a. 

Art. 16. Os auditórios e as salas de aula passíveis de USO eventual encontram-se 

discriminados nos anexos III, IV e V a esta Resolução, que contemplam as informações pertinentes 

a cada um deles e os respectivos valores. 

Art. 17. O pagamento pelo uso dos auditórios e das salas de aula, por turno, terá por base 

de cálculo a capacidade de cada espaço. considerando-se, na composição do preço, além do número 
de carteiras ou poltronas, a climatização do ambiente, sendo que o preço por carteira ou poltrona, 

terá por base: 
1  - para ambientes climatizados .................................... . ..................... . .................... RS 1,50; 

II - para ambientes não climatizados .......................................................................R$ 0,75. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os Auditórios da Reitoria, do 

Centro de Convivência e Centro de Cultura e Eventos, cujo uso será cobrado por turno, conforme 

valor constante dos itens 1 e 2 do anexo III desta Resolução. 

Art. 18. Os outros espaços passíveis de uso eventual a que se refere o inciso III do art. 15, 

os respectivos valores para utilização e as informações pertinentes, encontram-se discriminados no 

anexo V a esta Resolução. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. Os valores estabelecidos nesta Resolução serão revistos anualmente em 

consonância com a variação do IGP-M ou outro indexador oficial. 

Art. 20. Qualquer espaço fïsico passível de uso eventual não contemplado nesta 

Resolução deverá ser cadastrado para esse fim mediante solicitação ao Conselho de Curadores, por 

meio de ofício dirigido ao Reitor. 

Art. 21. O uso de qualquer equipamento localizado nos espaços físicos a que se refere esta 
Resolução será formalizado em termo próprio, observados os valores estabelecidos na resolução do 

Conselho de Curadores que regulamenta a matéria. 
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcaput deste artigo, os espaços de que tratam 

os artigos 13 e 14 e o parágrafo único do art. 17 desta Resolução. 

Art. 22. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo Conselho de Curadores. 

Art. 23. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

Universidade, ficando revogado o item 1 da Resolução n° 095/CC/97, de 09/12/97, e demais 

disposições em contrário. 

Prof. Elson Manoel Pereira 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARiNA 

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO - TR]NDADE CEP: 88040-900 - FLORIANÓPOLIS -. 

TELEFONE (048) 3721-9522 - FAX (049) 3721-9661 

E-mail coriselhos@rei tori a. ufsc 

ANEXO 1 À RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 04 /CC/2010 
DOS ESPAÇOS DO CENTRO DE CULTURA E EVENTOS 

Especificação Número de Climatizado Equipamentos Valor (R$) 
lugares ou 
área (rn2)  

Juditório Garapuvu 1.371 lugares sim Sonorização, duas Por dia: 

(com mesa diretora com 15 telas de projeção de - 1° dia: 4.000,00 

adeiras, suporte para 200 polegadas e dois - demais dias: 3.000,00 

oandeiras e púlpito) )rojetores multimídia Por turno: 
- 10 dia: 2.000,00 
- demais dias: 1.500,0() 

Salas Aroeira, Goiabeira 75/sala sim Por dia para cada sala: 

Laranjeira e Pitangueira 50,00 
(2° piso) Por turno para cada 

sala: 100,00 

Salas Azaléia 40 Por dia para cada sala: 

Girassol 50 não 250,00 
Çalêndula 60 Por turno para cada 

antana 60 sala: 100,00 

(3°  piso)  

Sala Petúnia 100 sim 350,00/dia 
(3°  piso)  ______________ __________________ 

1 50,00/turno 

Copa 10 não Com pia, geladeira, 150,00/dia 
forno elétrico e 70,00/turno 
prateleiras. 

spaço interno para 2 não 60,00/dia 
xposição (1°  e 2°  pisos)  

E-Iali para exposições 500 não 1 .000.00/dia 

_____________________ 
500,00/turno 

ANEXO II À RESOLUÇÃO NORMATIVA N°  04/CC/2010 
DOS ESPAÇOS DAS FORTALEZAS DA ILHA DE SANTA CATARINA 

FORTALEZA DE SANTA CRUZ DE ANHATOMIRIM 
1. Áreas Internas 

Especificação Área (rn2) 
(aproxirnadameiite)  

N°  de lugares Valor (R$) - 

Casa do Comandante - 02 salas 70 50 800,00/dia 

Masmorra - piso inferior do Quartel da Tropa 500 400 2.000,00/dia 

Quartel da Tropa - uso corno auditório 300 200 3.000,00/dia 
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Especificação Exclusividade Público Valor (R$) 

(máximo)  

Eventos científicos ou culturais não 400 1.500,00/dia 

Eventos científicos ou culturais, com parceria não 400 750,00/dia 
da UFSC  

Casamento sem montagem de estruturas não 100 700,00/2 horas 

externas não 100 1.400,00/4 horas 
sim 100 1.000,00/2 horas 
sim 100 2.000,00/4 horas 

Casamento com montagem de estruturas não 280 1.500,00/2 horas 

externas não 280 2.500,00/4 horas 
sim 280 2.500,00/2 horas 
sim 280 3.500,00/4 horas 

Fotografia ou gravação de comercial não 30 1 .400,00/dia 
- 

Fotografia ou gravação de comercial com os não 30 700,00/dia 
créditos da UFSC na divulgação  

Shows ou eventos artísticos sim 900 6.000,00/dia 
Shows ou eventos artísticos que tenham a co- sim 900 3.000,00/dia 
promoção da UFSC  

Lançamentos de produtos, exposições. sim 500 3.000,00/dia 
coquetéis e outros  

Gravação de DVDs ou outros produtos para sim 900 8.000.00/dia 
comercialização sem a participação da UFSC  

Gravação de DVDs ou outros produtos para sim 900 4.000.00/dia 
comercialização com inserção de imagens 
para divulgação das fortalezas com a 
participação da UFSC  

2. FORTALEZA SÃO JOSÉ DA PONTA GROSSA 
2.1 Canela 

Especificação Área (H12) N° de lugares Valor (R$) 

Casamento sem montagem de estruturas não 80 400,00/2 horas 
externas não 80 800.00/4 horas 

sim 80 600.00/2 horas 
sim 150 1.200,00/4 horas 

Casamentos com montagens de estruturas sim 150 1.800,00/4 horas 
externas com até 200rn2  

Capela/casamentos, com montagens externas sim 300 2.500.00/4 horas 
com até 400rn2  

2.2. Arcas Externas 
Especificação Exclusividade Público Valor (R$) 

(máximo) (Por dia) 
Fotografia ou gravação de comercial não 30 1 .400,00 
Fotografia ou gravação de comercial com os não 30 700,00 
créditos da UFSC na divulgação  

Shows ou eventos artísticos sim 500 6.000,00 
Shows ou eventos artísticos que tenham a co- sim 500 3.000,00 
promoção da UFSC  

Lançamentos produtos sem montagens externas sim 500 1.800,00 
com até 200m2 

Processo Volume I (0082877)         SEI 23086.001069/2016-29 / pg. 86



Processo Volume I (0082877)         SEI 23086.001069/2016-29 / pg. 87



Lançamentos produtos com montagens externas 
com até 400m2  

sim 500 2.500,0() 

Gravação de DVDs ou outros produtos para sim 500 6.000,00 

comercialização sem a participação da UFSC  

Gravação de DVDs ou outros produtos para sim 500 6.000.00 

comercialização com inserção de imagens para 
divulgação das fortalezas com a participação da 
UFSC  

3. FORTALEZA SANTO ANTÔNIO DE RATONES 
1 T,,t 

- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEspecificação Arca (m2) 
(aproxiniadameite) 

N° de lugares Valor (R$) 
(Por dia) 

Quartel da Tropa - com terraço 100 100 1.000,00 

Casa dos Oficiais - com terraço 100 100 1.000,00 
) Pvtrinç 

- - 

- Especificação Exclusividade 1 Público 
(máximo)  

Valor (R$) 

Eventos científicos ou culturais não 150 1 .000.00/dia 

Eventos científicos ou culturais com parceria da 
UFSC  

não 150 500,00/dia 

Fotografia ou gravação de comercial não 30 1.400.00/dia 

Fotografia ou gravação de comercial com os 
créditos da UFSC na divulgação  

não 30 700,00/dia 

Almoços ou jantares não 100 800.00/4 horas 

Almoços ou jantares sim 100 1.200,00/4 horas 

Lançamentos de produtos sim 150 2.000,00/dia 

Gravação de DVDs ou outros produtos para 
comercialização sem a participação da UFSC  

sim 150 3.000,00/dia 

Gravação de DVDs ou outros produtos para 
comercialização com inserção de imagens para 
divulgação das fortalezas  

sim 150 1.500.00/dia 

ANEXO III À RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 04/CC/2010 
DOS AUDITÓRiOS 

AiffltT(R1fl FA RPTTÍ)RTÂ 

Número de lugares Climatizado Equipamentos Valor (R$) 

203 sim Data show e sonorização 250,00/turno 
600.00/turno 

AIT[)1TflR1Í) f)fl CFNTRÜ DF (T)NVTVFNFIA 

Número de lugares Climatizado Equipamentos Valor (R$) 

156 sim Ver equipamentos 150,00/turno 

400,00/dia 

3. DOS OUTROS AUDITORIOS 
(Base de cálculo do valor- ver art. 17 desta Resolução) 
3.1. AUDITORIO DOS ORGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS 

Auditórios Númcro de lugares Ckmatizaçâo 

01 100 sim 

3.2. AUDITÓRIO DO CENTRO DE CIENCIAS BIOLOGICAS - CCB 

Processo Volume I (0082877)         SEI 23086.001069/2016-29 / pg. 88



Processo Volume I (0082877)         SEI 23086.001069/2016-29 / pg. 89



Auditório Número de lugares Climatização 7 

01 40 sim 

3.3. AUDITORIO DO CENTRO CIÊNCiAS DA EDUCAÇÃO - CED zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 

Auditório Número de lugares Climatização 

01 100 sim 

4. AIJDITORIO DO CENTRO DE CIENCIAS DA SAUDE - CCS 

Auditório Número de lugares Climatização 
01 130 sim 

1 S Ai ITITfl F ('PJTRC DE CflMI INICÂCÂÍ) E EXPRESSÃO - CCE 

L_Auditórios Número de lugares Climatização 
"Henrique da 
Silva Fontes"  

120 sim 

Mmi auditório 50 sim 
v iiiír.iirE ITa II li I]5I!IIifdkI) I}. 

Auditório - Nú11iero de lugares  Çlatizaçã___ 

01 104 sim 

À1Il11lU1!ií 

Auditório Número de lugares Climatização 
01 140 não 

Auditório Número de lugares Climatização 
01 131 sim 

3.9. AUDITORIO DO CENTRO TECNOLOGICO - CTC 
Auditório Número de lugares Climatização 

Professor Luiz 138 sim 

ntunes Teixcira 
3.10. AUDITÓRIO DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO 

Auditório Número de lugares Climatização 

01 130 não 
11 AITi)TTflRW) I)() NT'ICI F.fl DE DF.SF.NVOIVIMENT() INFANTIL— NDI 

Auditório Núiero de lugares Climatização 
01 80 não 

iiIiiiNiiIí 
Auditórios Número de lugares Climatização 

01 80 sim 

01 60 sim 

01 40 sim 

ANEXO IV À RESOLUÇÃO NORMATIVA N° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA04ICC/2010 

DAS SALAS DE AULA 
(Base de cálculo do valor - ver arE. 17 desta Resolução) 

SAT A.S DE Ali! A DC) CENTRo CT1NC1AS DA F.DITCACÃO - CED 

Quantidade Número de lugares Climatização 
04 40 sim 
08 30 não 

' SAIAS DE ALIE ADO CEi'JTRO (TIENCIAS JITRiDiCAS —CC.J 

Quantidade Número de lugares Climatização 
02 50 sim 

3. SALAS DE AULA DO CENTRO DE CIENCIAS DA SAUDE - LUS 
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Quantidade Número de lugares Climatização 

13 40 fl() 

01 40 sim 

06 60 não 

02 70 sim 

01 90 
- 

sim  

MAM ffirzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAav~01M  

Quantidade Número de lugares Climatização 

02 25 fla() 

02 30 sim 

01 40 não 

03 40 sim 

01 60 sim 

02 70 sim 

02 80  sim 

Quantidade Número de lugares Climatização 

15 20 sim 

05 25 sim 

01 30 sim 

10 35 sim 

03 50 sim 

Sala Hassis 40 sim 

Sala Drummond 40 sim 

SalaAdelmo 18 
Genro Filho  

sim 

SALAS DE AULA DO CENTRO DE DESPORTOS - CDS 

SALAS DE AULA DO CENTRO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS - CFI-I 

Quantidade Número de lugares Climatização zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 
02 60 sim 

10 40 sim 

10 40 não 

05 30 não 
Q Q Aí A Q I1' AI TI A flfl CI\1T1?C 'iCI PCÍÏNJÔMTC() - (SE 

Quantidade Número de lugares Climatização 

03 25 sim 

01 30 sim 

20 35 sim 

09 40 sim 

04 50 sim 
O ÇAI IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'IU Ali A flfl flPN1TlflTËíNflI  

Quantidade - Número de lugares Climatização 

01 30 não 
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02 30 sim 

03 35 não 

03 35 sim 

07 40 não 

11 40 sim 
- 

02 60 não 

08 60 sim 

01 80 não 

- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA01 100 sim 

10. SALAS DE AULA DO COLG1O DE APLICAÇAO 
Quantidade Númerodelugares Climatização 

21 25 não 

02 
-

10 flã() 

ANEXO V À RESOLUÇÃO NORMATIVA N°  04/CC/2010 
DOS OUTROS ESPAÇOS 

1. TEMPLO ECUMÊNICO/DEPARTAMENTO DE CULTURA E EVENTOS 
Número de lugares Climatização Valor (R$) 

(Por turno) 

300 não 200.00 
500,00 

RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO/PRAE (uso exclusivo para refeições) 
Especificação Número de 

lugares 
Climatização Valor (R$) 

(Por turno/usuário) 

Ala A" 520 não 1  0.70 

AIa"C" 416 não 10,70 

TFATR() - DEPARTAMENTO ARTÍSTTCO-CULTURAL/PRCE 

Áreas/metragem Número de lugares 

[ 

Climatização Valor (R$) 

platéia: 108 1112  116 não 140,00/turno 

palco: 70 m2  
hall: 30 m 
camarins (2): 28rn2, com 

nesa de luz, 12 canais e 20 

4. CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS (CFH) 
Especificação Localização N°  de lugares Climatização - Valor (R$) 

02 salas para Serviço de 30 não 21 ,00/turno 

atendimento grupal Atendimento 
om almofadas Psicológico 

(SAPSI)  

02 salas para Serviço de 30 42,00/turno 
atendimento grupal Atendimento não 
om almofadas Psicológico 

(SAPSI)  
Auditório Planetário 50 sim 2.80/pessoa 
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Sala de aula Planetário 40 sim 56,00/turno 1/ ) 

CENTRO DE DESPORTOS ('CDS 
/ 

Especificação Valor (R$) 

Giiiásiu cobctto 210,00/turno 

Sala de dança 1 50,00/turno 

Sala de ginástica 1 50,00/turno 

Campo atlético 210,00/hora 

Campo de futebol 1 50,00/turno 

Piscina olímpica 150,00/hora 

Quadra de tênis 40.00/hora 

COLÉGIo DE APL[CACÃO!CED 

Especificação Áream2) Lugares Climatização Equipamentos Valor (R$) 
(Por turnO) 

Sala de dança 50 não espelhos, 70.00 
barras  

Salas de vídeo 40 30 não TV e vídeo 70,00 

(02) 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS (CCA) 
Especificação Valor (R$) 

Por turno) 

Campo de futebol -I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 50.00urno 
200,00/noturno 

S (MITRAS ÁRF.AS  INTERNAS OU EXTERNAS DA UNIVERSIDADE 

- Especificação Area Valor (R$) 

Área externa para exposição ou venda 
de produto comercial  

até 12 m 400,00/dia 

Area externa para venda de artesanato Até 2 m2  80,00/mês 

Espaço externo para exposição ou 
venda de produto comercial 

4m2  200,00/dia 

Espaço externo para exposição ou 
venda de produto comercial  

2m2  80,00/dia 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

Conselho Universitário -CONSU UFVW 

RESOLUÇÃO N° 03, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012. 

Dispõe sobre a utilização de espaços fisicos do 

Campus do Mucuri da Universidade Federal dos 

Vales do Jequitinhonha e Mucuri-UFVJM para a 

promoção de eventos artísticos, científicos, 

culturais, esportivos, de lazer, sindicais e 

concursos, processos seletivos, e dá outras 

providências. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e 

Mucuri. 110 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAuso de suas atribuições estatutárias e tendo uni vista o que deliberou o plenário na 

sessão rea117ada no dia 1 O de fevereiro de 2012. 

RESOLVE: 

TÍTULO 1- DA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 

CAPÍTULO 1 
DA GESTÃO DO ESPAÇO FÍSICo 

Art. 1° A Superintendência Administrativa é órgão administrativo do Campus Mucuri 

(UFVJM) responsável pela autorização, centralização da coordenação, controle e fiscalização 

da utilização do espaço fisico da Universidade nos eventos regulados por esta Resolução. 

Art. 20  A utilização de espaço fisico do Campus do Mucuri para a realização de eventos 

artísticos, cientílicos, culturais, esportivos, de lazer, sindicais vinculados a projetos de ensino, 

pesquisa e extensão, somente poderá ser solicitada pelas Direções Acadêmicas, 

Departamentos e Coordenações de Curso, Entidades Estudantis e Entidades Sindicais, que 

representem os discentes e servidores docentes e técnicos administrativos da Universidade. 

§1° É terminantemente vetada a cessão gratuita de espaços físicos do Campus do Mucuri para 

solenidades festivas de conclusão de curso da IJFVJM e demais entidades. 

§2° Independente da natureza do evento, nos casos de cessão gratuita de espaço fisico do 

Campus do Mucuri. é terminantemente proibida a cobrança de ingresso e/ou o impedimento 

das pessoas frequentarem e/ou participem das atividades desenvolvidas no espaço fisico 

cedido; 

Campus JK - Rodovia MGT 367- km 583, o.° 5000- AJto da Jacusa- Diamartina - MG-Brasil / PABX. (38) 3532-1200 

Campus do Mucuri - Rua do Cruzeiro - 1 - Jardim SOe Paulo - CEP: 39803-371 - Tedfilo Otoni - MC - Brasil 

1 
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Art. 30  Solicitações de utilização de espaço fisico do Campus do Mucuri para a realização de 
concursos e processos seletivos externos à UFVJM deverão ser direcionadas à 
Superintendência Administrativa do Campus cio Mucuri. 

Art. 40  As solicitações de espaço fisico feitas pela comunidade interna ou externa do Campus 
do Mucuri serão apreciadas de acordo com ordem cronológica de apresentação à 
Superintendência Administrativa, priorizando-se as atividades internas. 

Art. 5° A utilização de espaço fisico solicitada pela comunidade externa deverá estar voltada 
cxclusivarnente a objetivos artísticos, científicos, culturais, esportivos, de lazer e sindicais 
sem fins lucrativos, assim como para concursos e processos seletivos. 

Parágrafo único zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- No caso de concursos, processos seletivos de instituições externas à 
UFVJM e solenidades de festivas de conclusão de cursos, a utilização dos espaços do Campus 
do Mucuri da UFVJM será autorizada pela Superintendência Administrativa do Campus 
mediante pagamento de taxa de utilização, conforme tabela em anexo, e recolhida por meio de 
GRU - Guia de Recolhimento da União. 

CAPÍTULO 11 
DOS EVENT()S 

Art. 6° Os eventos artísticos, científicos, culturais, esportivos, de lazer e sindicais, de que 
trata a presente Resolução, compreendem: 

- festas vinculadas a projetos acadêmicos, científicos e ou culturais; 
11 - apresentações artísticas e culturais; 
111 - eventos esportivos; 
TV - Cursos de Extensão. Serninários, Jornadas Científicas, Simpósios. Mostras e 
Congressos de natureza acadêmica, sindical e estudantil. 

Art. 7° Os eventos artísticos, científicos, culturais, esportivos, de lazer e sindicais deverão ser 
realizados, salvo em situações especiais, no horário compreendido entre 07:00 até as 23:00 
horas. 

Art. 8° Conforme Resolução do CONAD n°02 de 19 de setembro de 2011, para os concursos 
e processos seletivos externos à UFVJM, a Superintendência Administrativa designará 
servidor público do quadro permanente da UFVJM para supervisionar o desenvolvimento das 
atividades propostas e a utilização do espaço físico. 

CAPÍTULO III 
DA EMISSÃO DE SOM 

Art. 9° A emissão de som deverá ficar restrita ao local do evento, em volume adequado, de 
acordo com as normas previstas na Lei Estadual 11°7.302/7 

Art. 10. É proibida emissão sonora oriunda de aparelho automotivo. acima dos níveis 
permitidos em lei, no âmbito do Campus do Mucuri da UFVJM, salvo com autorização 
expressa cia Superintendência de Administração do Campus: 

Campus JK- Rodovia MGT 367- km 583, n.° 5000- Alto da Jacusa - Diamantina- MG-Brusil ! PABX: (33)  3532-1200 

Campus do Mucuri - Ra do Cruzeiro - n.° 1 - Jardim Sào Paulo- COR 39803-371 - Toófilo Otori - MC - Brasil 
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/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5  

CAPITULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIV 

DA COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 

Art. 11. Lm concursos e processos seletivos promovidos pela própria IJFV.IM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOU  por 

instituições externas à UFVJM, !ca terminanteniente vetada a venda de alimentos, bebidas, 
materiais escolares, apostilas ou qualquer outro produto nos limites do Campus do Mucuri. 

Parágrafo único - O artigo 110  não se aplica aos concessionários legalmente estabelecidos 
pela UFVJM. 

Art. 12. A comercialização ou distribuição gratuita de alimentos e bebidas em eventos 
artísticos, científicos, culturais, esportivos, de lazer e sindicais será de inteira responsabilidade 
dos organizadores, observadas as condições sanitárias e de higiene quanto à manipulação dos 
alimentos e bebidas a serem consumidos durante os eventos. 

Parágrafr Único - Todos os talheres, vasilhames e copos a serem utilizados pelos 
consumidores deverão ser de materiais não cortantes, ficando vedada a comercialização e 
distribuição de bebidas embaladas em recipientes de vidro. 

Art. 13. Observado o disposto na Lei no 8.069/9() (Estatuto da Criança e do Adolescente), art. 
81, inciso II, é proibida a venda de bebida alcoólica e cigarro e similares no âmbito da 
universidade. 

TITULO II- DAS COMPETÊNCIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art.14. Compete aos Úrgão(s)/Entidade(s) promotor(es) dos eventos: 

1- Responsabilizar-se limpeza do local cedido durante e após a sua organização e 
realização do evento: 
II- Ressarcir a UFVJM por danos causados ao patrimônio durante a realização do evento, 
ass mi pimi i ii ficado  por atos 
iratieados pelos participantes do evento. 

Art. 15. O órgão ou entidade que provocar danos ao patrimônio da UFVJM, sem o devido 
ressarcimento, ficará impedido (a) de realizar flOVOS eventos atá que os danos causados sejam 
ressarc i dos. 

Parágrafo Único - Cabe ao Setor de Patrimônio do Campus do Mucuri da UFVJM comunicar 
aos ôrgàos competentes da UFVJM a inexistência do reparo aos danos causados ao 
patrimônio da instituição para que os mesmos tomem as medidas legais necessárias. 

Art. 16. O órgão ou entidade que provocar danos ao patrimônio da UFVJM, sem o devido 
ressarcimento, será responsabilizado juridicamente pelos mesmos. 

TITULO III - DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 17. A responsabilidade pelos eventos regulados por esta Resolução será da Reitoria, das 
l'mó-Reilorias, das Direções Acadêmicas, dos Departamentos ou Coordenações de Curso, das 
Entidades Estudantis e das Entidades Sindicais da UFVJM, conforme o caso. 

Campus JK - Rodoviu MGT 367- km 583. n.I 5000- Alto da Jacuba - Diamantina - MG-Brasil PABX: (38) 3532-1200 
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Parágrafo único - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASolicitações advindas da comunidade externa deverão ser cncaminhadas 

por meio dos órgãos e das entidades citados no caput deste artigo. 

Art. 18. Independente da natureza do evento é terminantemente proibida a fixação de 

cartazes, folhetos e ou qualquer outro material nas paredes dos prédios do Campus do Mucuri, 

salvo com autorização expressa da Superintendência de Administração do Campus; 

Art. 19. Confonue parecer da Superintendência Administrativa sobre a natureza do evento, os 

organizadores deverão providenciar a supervisão, presença e acompanhamento do Corpo de 

Bombeiros e/ou de Serviço Médico de Urgência - SAMU - durante o evento. 

Parágrafo único - Em conformidade com o caput do Art. 1 9, a Superintendência de 

Administração do Campus do Mucun indetrirá ou suspenderá a concessão do espaço fisico 

ao organizador que não apresentar em tempo hábil documentação que garanta a presença do 

Corpo de Bombeiros e/ou do Serviço Médico de Urgência— SAMU durante o evento. 

Art. 20. Os danos físicos, morais e materiais causados a terceiros durante o evento são de 

inteira responsabilidade dos promotores dos eventos. 

TITULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21. A Superintendência Administrativa somente autorizará a realização de festas 

vinculadas aos eventos programados nos termos desta Resolução, fora dos horários de aulas e 

que não prejudiquem outras atividades académicas, sendo vedada a utilização de fogos de 

artifício e similares ou fogueiras, e atividades que prejudiquem o sossego público. 

Art. 22. O descumprimento de qualquer uma das normas contidas nesta Resolução, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApor parte 

dos responsáveis pelos eventos, implicará em indeferimento automático às novas solicitações 

pelos mesmos pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 23. No caso de danos causados ao patrimônio da UFVJM, tão logo ocorra o 

ressarcimento, cessará o indeferimento automático das solicitações do promotor/órgão do 

evento em questão, após decisão do Conselho Administrativo, ouvida a Superintendência 

Administrativa. 

Art. 24. Os casos omissos serão resolvidos pela Superintendência Administrativa, 

obedecendo à regulamentação da legislação vigente, o Estatuto e Regimento Geral da 

UFVJM. 

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo CONSU 

Diamantina. 10 de fevereiro de 2012. 

Prof. Pedro Angelo Almeida A breu 

Presidente do CONS U/UF VIM 

Campus JK - Rodovia MGT 367- km 583. 0  5000- Alta da Jvcuoa - Diamonlina - MG-Brusil PABY 38) 3532-207 
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È~1 

ANEXO 1 DA RESOLUÇÃO 03/2011, DO CONSELHO ADMINITRATIVO DO 

CAMPUS MUCLRI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/UFVJM 

PLANO DE EXECUÇÃO DO EVENTO 

F:vENTO/LOCAI 

Nome do evento: 

Entidade promotora: 

Objetivo: 

Data: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 1 

Horário: início: ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) final: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 

Estimativa de público:  

Justificativa: 

Recursos necessários: 

Espaço Físico: () Palco:  L_) Energia Elétrica: L_) Depósito:  

Mesas () Cadeiras:  (J outros: 

Mobilização: (informar à Vigilância e Segurança Patrimonial 

Descarga: () horário: ( ) equipamentos ( ' cenários ( ) outros 
 

Carga: () horário: 
________ ( ) equipamentos  ( ) cenários  ( ) outros  

Interdição de vias internas dos campi () Sim Não 

Quais? 

Horário de passagem de som: das Ii min às li mm. 

Segurança dos participantes: 
Número de seguranças:  

Atendimemo módico - SAMU: ( ) Sim  ( ) Não 

Instalações sanitárias: ( ) Fixas ( ) Móveis [quantidade ( ) 
Corpo de Bombeiros: ( ) Sim  ( ) Não 

Campus JI< - Rodovia MGT 367- km 583, n.° 5000- Alta da Jacusa - Diamantina - MG-Brasil 1 PABX. 38) 3532-1200 
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ORGANIZADORES 

Requerente: 

Responsável: 

Matrícula: CPF: RG:  

Endereço: no  

Bairro: Cidade:  

CEP: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFone: Celular:  

E-mail:  

Co-responsável: 

Requerente: 

Responsável: 

Matrícula: CPF: RG:  

Endereço: iio  

Bairro: Cidade:  

CEP: Fone: Celular:  

E-mail:  

Declaramos para os devidos fins que tenho conhecimento e cumprirei as normas constantes na 

Resolução xx do CONSU de 10 de Fevereiro de 2012 que regulamenta a utilização de espaços 

tisicos do Campus do Mucuri da UFVJM- Universidade Federal Dos Vales do Jequitinhonha 

para a promoção de cventos artísticos, científicos, culturais, esportivos, de lazer. sindicais e 

concursos, processos seletivos. 

Teófilo Otoni - MG, de de 

Assinatura e carimbo do solicitante 

Carnpus JK - Rodovia MGT 367- km 583, n.I 5000- Alto da Jacuba - Diamantina - MG-Brasil PABX, 38) 3532-1200 
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7 

ANEXO II DA RESOLUÇÃO 03/2011, DO CONSELHO ADMINITRATIVO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj 
CAMPUS MUCURI /UFVJM 

Auditório 

Tempo 

04(Qua(ro horas) 

Valor 

50% do salário mínimo 

08(Oito horas) Ol(uon) salário mínimo 

Mmi auditório 

Tempo Valor 

04(Quatro horas) 25% do salário mínimo 

08(Oito horas) 50% do salário mínimo 

Salas de Aula 

Tamanho Valor/tempo 

Sala de 60 carteiras 10% do salário mínimo por até oito horas por sala 

Sala de 30 carteiras 5% do salário mínimo por até oito horas por sala 

Campus JK - Rodovia MGÍ 367- km 583, n.° 5000- Alto da Jacuba - Diamantina - MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1200 

Compus do Mucuri - Rua do Cruzeiro - n.° 1 - Jardim $80 Paulo - CEP: 39803-371 - Teófilo Otoni - MC - Brasil 
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- 

TIY 
LiJ1 ká$II zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPJ1I Ot11 RIiID1It* iiiii1 
[E.XíI*i: (SI iIJ*9 (aJ{ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsjir u itt 

13I'[6) lft,iI4j I}3tlII uai a Í*!iIH SJO *[iir1 

Dispõe sobre normas de uso e cessão 

de espaço fisico e equipamentos da 

Universidade Federal d Oesf e do 

Pará por terceiros, fixa taxas de 

utilização e dá outras providências. 

A REITORA DA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1. 16912013 do Ministério da 

Educação (MEC), publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 05 de dezembro de 

2013, das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Ufopa e, de 

acordo com os autos dos processos n°. 23204.002567/2016-03 e em cumprimento a 

decisão do egrégio Conselho Superior de Administração (CONSAD) na 5° Reunião 
Ordinária realizada no dia 19.09.16 e, 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos para o uso e 

cessão dos espaços fisicos e equipamentos da Universidade Federal do Pará - UFOPA 

por pessoas fisicas de direito público ou privadas; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas que fixem a 

remuneração pelo uso das referidas dependências; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer convivência harmônica e 

garantir a conservação e a preservação do patrimônio da UFOPA; 

CONSIDERANDO, o artigo 99, inciso VII, do Estatuto da UFOPA, que dispõe 
do Orçamento e Recursos Financeiros, nelas incluídas outras receitas eventuais., 

devidamente aprovadas pelo CONSAD; 
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RESOLVE: 

Art. 10  aprovar a regulamentação do uso e cessão eventual dos espaços zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAfisicos e 
equipamentos da Ufopa, para uso de pessoas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAfisicas, jurídicas, órgâos e instituições não 
vinculadas à Universidade, na realização de eventos acadêmicos, científicos, culturais, 
atividades administrativas, congressos, conferências, seminários, colóquios, 
"workshops" e atividades afins. 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 2° Entende-se por espaço fisico, passível de autorização de uso e cessão, todo e 
qualquer ambiente da Ufopa sob a Administração da IFES, que não tenha sido 
classificado como de uso restrito, conforme artigo 17 da resolução 14. 

§10 Entende-se por bens passíveis de autorização de uso, o conjunto de materiais, 
equipamentos e mobiliários constantes no patrimônio do espaço fisico autorizado o uso. 

§20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ vedada a autorização do uso de bens quando não realizada juntamente com o 
espaço 
fisico em que os bens estão incluídos. 

Art. 30  O uso de espaços fisicos e bens por terceiros dependerá de prévia autorização 
pelo setor responsável pela gestão daquele espaço e o devido pagamento da taxa de 
utilização. 

Art. 4° A autorização observará os períodos estabelecidos em horas, turnos ou dias, de 
acordo com os horários de funcionamento das Unidades da Ufopa. 

Art. 50  Os eventos realizados não poderão prejudicar o desenvolvimento das atividades 
acadêmicas ou comprometer a segurança e a integridade dos usuários e do patrimônio 
da instituição, conforme artigo 24, parágrafo 2, da resolução 14. 

Parágrafo Único. É vedada poluição sonora e/ou visual de qualquer natureza nas 
dependências das unidades desta IFES. 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO DO ESPAÇO FÍSICO 

Art. 60  Ao setor responsável ficará a competência pela autorização, centralização da 
coordenação, pelo controle e fiscalização da utilização daquele espaço fisico da 
Universidade nos eventos regulados por esta Resolução. 

Art. 70  A utilização de espaço fisico e equipamentos das Unidades da UFOPA é 
prioritário, para a realização de eventos artísticos, científicos, culturais, esportivos e de 
lazer, vinculados a projetos de ensino, pesquisa e extensão, e somente poderá ser 
solicitada mediante formulário padrão constante em anexo. 

Processo Volume I (0082877)         SEI 23086.001069/2016-29 / pg. 107



§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPara realização de festas eventos socioculturais, esportivos e demais, utilizando 
bens e espaços físicos das Unidades desta Instituição observar as recomendações 

descritas na Resolução N° 14 (14/03116). 

Art. 8° As solicitações de utilização de espaço físico nas Unidades da UFOPA para a 

realização de concursos e processos seletivos externos deverão ser direcionadas à 
Superintendência de Infraestrutura - SINFRA, para aprovação e as demais 
providências. 

Art. 90 
 As solicitações de espaço físico feito pela comunidade interna ou externa das 

Unidades serão apreciadas de acordo com ordem cronológica de apresentação ao setor 

responsável pelo espaço, priorizando-se as atividades de natureza acadêmica e 

estudantil, e outras que se enquadrem nestes moldes. 

CAPÍTULO III 
DOS EVENTOS 

Art. 100  Os eventos artísticos, científicos, culturais, esportivos, de lazer de que trata a 

presente Resolução, compreendem: 

1 - festas vinculadas a projetos acadêmicos, científicos e ou culturais; 

II - apresentações artísticas e culturais; 

111 - eventos esportivos; 

IV - cursos de extensão, seminários, jornadas científicas, simpósios, mostras e 

congressos de natureza académica, colação de grau, recepção aos novos alunos, 

atividades administrativas, conferências, col&iuios, "workshops" e atividades afins. 

CAPÍTULO IV 
DOS ESPAÇOS FÍSICOS E BENS PARA FINS DE USO EVENTUAL 

Art. 1 1° A listagem, dos espaços físicos passíveis de autorização, incluindo o valor da 
contrapartida, estão definidos no anexo II. 

Parágrafo único. A atualização desta listagem se dará a qualquer tempo, pela SINFRA, 
com anuência dos setores responsáveis pela gestão desses espaços físicos. 

Art. 12° Caberá a SINFRA e Coordenação de Segurança dirimir questões pertinentes à 

autorização de uso do estacionamento por terceiros durante a execução dos eventos no 

âmbito desta Resolução. 

Art. 130  A organização da agenda de uso dos espaços físicos e bens são de 
responsabilidade do setor responsável pela gestão do espaço a ser pleiteado, observando 
o planejamento da utilização do ambiente em função das atividades acadêmicas. 

/ 

k] 
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Art. 14° A manifestação do interesse no uso e/ou cessão do espaço fisico e bens deverão 

ocorrer dentro do semestre acadêmico da Ufopa e com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias corrido da data em que o espaço fisico e equipamentos deva ficar à 

disposição do interessado, salvo em situações excepcionais autorizados pela IFES. 

Parágrafo único. Esta manifestação será formalizada mediante oficio ou requerimento 

endereçado a SINFRA. 

Art, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA150  Servidores do quadro ativo da UFOPA serão responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização do uso dos espaços que lhe compete gestão. 

Parágrafo único. Serão realizadas vistorias conjuntas das partes, sobre as condições das 

instalações antes e depois da entrega e recebimento do espaço fisico e bens 

CAPÍTULO V 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 16° Compete ao (s) órgão (s) / entidade (s) promotor (es) dos eventos: 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- se responsabilizar e ressarcir por danos causados ao patrimônio durante a realização 

do evento, assim que apresentado laudo comprobatório de que o patrimônio foi 

danificado por atos praticados pelos paiticipantes do evento. 

II - O valor cobrado pelo dano será estabelecido após consulta a assistência técnica e/ou 

especialista, ou valor de mercado, em casos de inoperáncia ou dano permanente do 

equipamento. 

Art. 170.  O árgão ou entidade que provocar danos ao patrimônio da UFOPA, sem o 

devido ressarcimento, ficará impedido (a) de realizar novos eventos até que os danos 

causados sejam ressarcidos. 

Parágrafo único. Cabe aos responsáveis pela vistoria comunicar a SINFRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACí ou setor 

responsável, a inexistência do reparo aos danos causados ao patrimônio, para que os 

mesmos tomem as medidas legais necessárias. 

TITULO VI 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 180  A responsabilidade pelos eventos regulados por esta Resolução nas Unidades e 

campus da UFOPA será da SINFRA e da Direção de Institutos da UFOPA, conforme a 

competência pela gestão daquele espaço. 

Parágrafo único. Solicitações advindas da comunidade externa deverão ser 

encaminhadas por meio de formulário próprio a SINFRA 

t7  
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Art, 190 Independente da natureza do evento é terminantemente proibida a fixação de 

cartazes, folhetos e ou qualquer outro material nas paredes dos prédios do Campus da 

UFOPA 

Art, 20° Os danos tisicos, morais e materiais causados a terceiros durante o evento são 

de inteira responsabilidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdos promotores dos eventos. 

CAPITULO VII 
DA CONTRAPARTIDA PELO USO EVENTUAL 

Art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA210  Fica estabelecida a cobrança de taxa pela utilização de espaço fisico e 

equipamentos da UFOPA para pessoas fisicas e entidades de direito público ou privado 
não pertencentes à UFOPA, segundo a tabela do anexo 1 desta resolução, cabendo à 

Pró-reitoria de Administração atualizar anualmente os valores de acordo com os índices 

usados pela Administração Pública para reajustar seus contratos. 

§ i°  O pagamento da taxa de utilização deverá ser efetuado pelo interessado, através de 

depósito no Banco do Brasil S/A, na conta específica apresentada na tabela anexa e o 

comprovante de depósito deverá ser entregue à direção da Unidade cedente em até OS 

(cinco) dias úteis antes da data prevista para a disponibilização das dependências e 

equipamentos ao interessado. A não entrega do comprovante bancário no prazo 

estipulado desobriga a instituição a ceder o local e equipamentos para a atividade 

pretendida. 

§ 20 Serão dispensadas do pagamento das referidas taxas as entidades representativas 

dos discentes, docentes e servidores técnico-administrativos, 

§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
30 

A receita arrecadada destina-se às unidades onde serão desenvolvidas as atividades 

solicitadas e será, prioritariarnente, usada na manutenção das dependências utiljzadas. 

Parágrafo único: Cada unidade deverá encaminhar á Pró-reitoria de Planejamento e 

Desenvolvimento Institucional - PROPLAN solicitação de abertura de crédito 

orçamentário, acompanhada dos comprovantes dos depósitos efetuados pelos 

interessados. 

Art. 22° Na taxa pela utilização estão inclusos os dispéndios, como o consumo de água, 

de energia elétrica e de limpeza geral, entre outros, salvo estipulação no termo de 

autorização de uso. 

Art. 23° O prazo da comprovação do pagamento da taxa de utilização deverá anteceder 

no mínimo em 05 (cinco) dias úteis à data do evento, caso contrário, não será permitida 

a utilização do espaço e a realização do evento. 

9,  
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Parágrafo único. Se o interessado necessitar usar as dependências cedidas para 
preparativo/decorações no período que antecede a atividade, terá que pagar equivalente 
a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA50% do valor previsto na tabela do anexo 1. 

Art. 24° Todas as entidades de direito público ou privado e pessoas físicas, vinculadas 
ou não à Universidade, serão responsabilizadas, nos termos do Anexo II desta 
Resolução, pelos danos materiais que eventualmente venham causar ao patrimônio 
público. 

Art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA25° A rescisão unilateral poderá ocorrer por parte da UFOPA a qualquer tempo, 
desde que baseada em um motivo plausível, sem que assista ao requerente direito à 
indenização de qualquer espécie. 

Art. 26° A UFOPA poderá isentar o pagamento da taxa de utílização pelo uso eventual 
dos espaços fisicos e equipamentos por órgãos ou instituições públicas com as quais 
tenha convênio, cooperação técnica e/ou termo de parceria em vigência. 

CAPÍTULO VIII 
DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Art. 27° O instrumento de contrato. Anexo II desta Resolução, devidamente assinado 
pelo representante da Unidade administrativa da UFOPA, em conjunto com o 
comprovante de depósito da taxa na conta única do tesouro, comprova perante os 
servidores da Coordenação de Segurança a regularidade do uso das instalações da 
Ufopa. 

Art. 28° As multas, indenizações ou reparos de danos ao patrimônio serão estabelecidos 
conforme prazo estipulado no termo. 

Art. 290  São vedados o uso e instalação de equipamentos no espaço autorizado, bem 
como modificações de qualquer natureza, salvo aqueles previstos no termo de cessão 
remunerada. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30° A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUFOPA somente autorizará a realização de festas vinculadas aos eventos 
programados nos termos desta Resolução, assim como, observados os termos da 
Resolução N° 14, de 21 de março de 2016 e que não prejudiquem outras atividades 
acadêmicas, sendo vedada a utilização de fogos de artifício e similares ou fogueiras, e 
atividades que prejudiquem o sossego público. 

Art. 310  O descumprimento de qualquer uma das normas contidas nesta Resolução, por 
parte dos responsáveis pelos eventos, implicará em indeferimento automático às novas 

O solicitações pelos mesmos pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Q 

6 ' 

Processo Volume I (0082877)         SEI 23086.001069/2016-29 / pg. 111



Art, 320  No caso de danos causados ao patrimônio da IFES, tão logo ocorra o 

ressarcimento, cessará o indeferimento automático das solicitações do promotor/órgão 

do evento em questão, após decisão da UFOPA. 

Art. 33° Os casos omissos serão resolvidos pela UFOPA, obedecendo à regulamentação 

legal existente no âmbito da UFOPA. 

Ari. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA340 
 Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua aprovação no 

CONSAD. 

Raimunda Nonata Monteiro 
Reitora 

Presidente do Consad 

7 
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Anexo II da Reso1uço no23t2016-CONSAD, de 22 de Agosto de 2016. 

CARTA CONTRATO PARA LOCAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E EQUIPÁMENTÔS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOESTE DO PARÁ DESTiNADAS A EVENTOS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Contratada, UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

( 
OESTE DO PARÁ, situada ao Campus Santarém - Unidade Tapajós, Rua Vera Paz, s/n - Bairro 

Salé - Cep: 68.035-110, nesta Cidade de Santarém, CGC/MF no 11.118.393/0O0159, Inscrição 
Estadual isenta, o, de outro, a (o) Contratante abaixo denamina (o), têm justo e acertado celebrar 
o presente contrato para locação do 

localizadano ................................................................................................................de 

acordo com as condições abaixo discriminadas: 

CONTRATANTE 

Nome.  ... ............................ .......  ......... 

RG:........  ............... .......Órgâo Expedidor ÕPFICNPJ: 

Endereço: 

Cidade.  ............................... ................. UF: CEP ........................ 

Telefone comercial: ............................... Fax Cel: .................. 

Email: 

AGENDAMENTO 

Perlodo 

Horário de funcionamento 

À zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdisposição desde .............. hs 

lo Dia 

2oDa 

3o Dia 

4oDia 

KI 

às 

às 

às 

às 

às 

8 
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' 1 

As i 

.luJI,.' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA..l1It.I1CEDIDOSIJ Li1IIt,71iJ NDE PERÍODOS 

Projetor  

T!1' 

Outros 

Valor por período à 

disposição 
T 

a 

t 
a 

VALOR POR PERIODO: R$ 

VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato obedece às normas estabelecidas pela Resolução do CONSAD no 20 de 22 de 
Agosto de 2016. 

Ogamento montante devido será efetivado em depósito no Banco do Brasil S/A. Código ldenti'ficador 

xxxxxxxxxxxxx em nome da UFOPA, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis antes do evento, contra 
apresentação de recibo fornecido pelo Diretoria de Finanças e Contabilidade da UFOPA, sem o qual não terá 

valor o presente documento. Caso não ocorra o pagamento, conforme o prazo citado, fica a CONTRATADA 
autorizada de proceder o cancelamento do evento ora agendado com o CONTRATANTE. 
OUTRAS CONDíÇÕES 

O cancelamento das datas agendadas, instrumento do presente contrato deverá ocorrer no prazo mínimo de 
10 (dez) dias antes da realização do evento, através de ofício. 

A UFOPA obriga-se a oferecer as instalações discriminadas limpas, iluminadas e equipadas conforme 

matenel acima relacionados assim como, obriga-se a oferecer os equipamentos discriminados em perfeitas 
condições de USO. 

Deverá haver vistoria conjunta das partes sobre as condições das instalações antes e depois dos trabalhos. 

Caso o CONTRATANTE, ou seu representante, não compareça para as vistorias citadas acima, ele 
automaticamente endossará o laudo apresentado pela UFOPA. 

Na celebração do presente contrato, o CONTRATANTE responsabilizar-se-á por todos e quaisquer danos 
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causados à COt'41RATADA. Tais danos, de responsabilidade do CONTRATANTE, deverão ter seus reparos 

ressarcdos à CONtITADA, contra apresentação de documento fiscal de compra ou serviço. 

O CONTRATANTE não poderá dar às instalaç6es ocupadas finalidade diferente daquela citada no corpo do 

presente contrato.  

Em caso de montagem de stands, a Contratante usará o local determinado pela Contratada, quando hoúver 

possibilidade. 

Fica eleito o foro da Justiça FdiI de Primeira lnsïância - Seção iudiciária de Santarém/PA, para nele 

dirimírem-se dúvidas e solucionarem-se questões que não encontrem forma de resolução por acordo entre as 

partes, sendo esse foro irrenunciável, diante do que dispõe o Art. 109, inciso 1, da Constituição Federal. 

E por estarem assim, justas e acordadas, é lavrado o presente Instrumento de Contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas abaixo. 

Santarém zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(PA),........ DE .. ... . ................... . ......... ... DE 2016. 

TESTESMUNHAS: 

CPF/ID 

2- 

10 
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Outras Taxas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 
Outras Taxas 

Resolução n° 0951CC19709 de Dezembro de 1997 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CURADORES da Universidade Federal de Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições e tendo em vista o que deliberou este Conselho, em sessào realizada 

nesta data, constante do processo n.° 007399/97-81, RESOLVE: 

Art. l - APROVAR Tabela de Taxas de Cessão de Espaço Físico, Prestação de Serviços e 
Outras da UFSC, conforme discriminação abaixo: 

- CESSÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA ENTIDADES EXTERNAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO VALOR EM R$ 

13150000 Utilização de Teatro (por período). 

--------------- 

40,00 

13150000 Utilização da igrejinha(por período) 40,00 

13150000 Utilização do Salão de atos da 

Reitoria(por período) 

a) Em dias e horário de Expediente 150,00 

h) Sábados, Domingos, Feriados e após às 18 
200,00 

horas 

13150000 Utilização do Auditório do Centro 

de Convivência(por período) 

a) Em dias e horário de expediente 100.00 
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t 

b) Sábados, Domingos, feriados e após às 18 150,00 

horas 

13150000 Utilização do HaII(Reitoria e 

Unidades), para montagem de stand 10,00 

(por período) e por stand de 9m 

13150000 Utilização de espaços externos: 

a) Área de até 9,0 m2 para venda de 
100,00 

artesanatos(mensal) 

b)Área de até 12,0 m2 para exposição/venda 
50,00 

de produto comercial (diário) 

13150000 Utilização de ginásio de esporte 

(por hora) 

período diurno, 25,00 

período noturno 30,00 

13150000 Quadra externa (por hora) 

período diurno 8,00 

período noturno 9,00 

13150000 Campo atlético, incluindo campo de 
120,00 

futebol (por período) 

13150000 Campo de futebol (por período) 100,00 

13150000 Piscina (por hora) 

------------ 

30.00 

13150000 Quadra de Tênis (por hora) 20,00 

13150000 Sala de Dança (por período) 20,00 

13150000 Sala de Ginástica (por período) 40,00 

13150000 Ala do Restaurante 
60,00 

Universitário(por período) 

13150000 Sala de aula (por período) 15,00 

11 - OUTRAS TAXAS E EMOLUMENTOS 
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a 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/5 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO VALOR EM R$ 

16001900 Inscrição para o Processo de 

Seleção e Admissão aos Cursos de 70.00 

Graduação 

16001900 Visita às Fortalezas de Santa Cruz, 

localizada na Ilha deAnhatomirim, 

Santo Antônio, na Ilha de Ratones Grande e 

São Josê da Ponta Grossa, 

Em Jurerê: 

PASSE SIMPLES 

Visitantes adultos 2,00 

Estudantes, crianças de 5 a 12 anos e 

membros de entidades filantrópicas 
1,00 

PASSE DUPLO - Anhatomirim e Ratones 

Visitantes adultos 3.00 

Estudantes, crianças de 5 a 12 anos e 
1,50 

membros de entidades filantrópicas 

16001300 Cobrança de multa por atraso na 

devolução de obras do Sistemas 1,00 

Bibliotecas (por dia de atraso) 

16001300 Fornecimento de etiquetas 
50.00 

gomadas cadastrais(1 000) 

16001300 Fornecimento de cópias de Editais 

de Licitação - Editais da 3,00 

Comissão de Licitação UFSCJHU 

16001300 Fornecimento de cópias de Editais 
7,00 

de LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi citação-Editais do ETUSC 
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Art. 20 
- A taxa referente a vista às Fortalezas são pagas nos locais. 

Art. 30 
- Fica delegada competência à Diretoria do Sistema de Bibliotecas da UFSC, para, 

juntamente com a chefia da Divisão de Assistência ao Usuário da Biblioteca Central, analisar, e 

se for o caso, abonar os valores das multas por atraso na devolução de obras, quando os 

usuários em atraso apresentarem argumentos plenamente justificáveis. 

Parágrafo Único - O pagamento da mula de que trata o caput desta artigo deverá ser 

efetuado diretamente na Biblioteca onde se efetuou o empréstimo, mediante recibo. 

Art. 40 
- Quando o número de etiquetas for diferente de 1.000 proceder-se-á ao cálculo 

equivalente. 

Art. 50 
- Ficam isentos de quaisquer taxas e emolumentos: 

- os carentes de recursos, com situações devidamente comprovada pela Pró-Reitoria de 

Assuntos da Comunidade Universitária; 

li - os servidores cuja renda familiar seja igual ou inferior 4,5 salários - mínimos; 

III - requerimento em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

IV - certidões para defesa de direitos e esclarecimentos de situação de interesse pessoal; 

Art. 61  - Ficam isentos do recolhimentos de taxas de visitação as Fortalezas de Santa Cruz, na 

Ilha de Anhatomirim, Santo Antônio, na Ilha de Ratones Grande e São josé da Ponta Grossa, 

emjurerê: 

- crianças até 05 anos; 

II - pessoas com idade superior a 65 anos; 

III - alunos carentes de escolas públicas Municipais, Estaduais e Federais solicitarem 

antecipadamente. 

Art. 70- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Resoluções 

100/CC, de 13 de Agosto de 1996, 147/CC, de 10 de dezembro de 1996, 082/CC de 11 de 

Novembro de 1997 e demais disposições em contrário. 

Prof. Murilo Ferreira Lima 
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MINISTÉRIO It BLI;() DA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAuNIÃo 
AUDITORIA INTERNA 

SECRETARIA DE ORIENTAÇÃO E AVALIAÇÃO 

j 

PARECER CORAG/SEORI/AUDIN—MPU N° 095/2013 

Reièrência : Oficio n° 217/2013/DR-PRT/1 i' Região. Prol.: AUDIN-MPU n°74/2013. 

Assunto : Administrativo. Instalação de terminal bancário. 

Interessado : Procuradoria Regional do Trabalho da 1 1a  Região. 

Trata-se de consulta encaminhada pelo Senhor Diretor Regional da Procuradoria 
Regional do Trabalho da 1 1" Região, por meio da qual questiona este Orgão de Controle interno 
sobre a possibilidade de ser disponibilizado uni espaço nas dependôncias daquela Procuradoria para 
a instalação de terminal de autoatendimento do Banco do Brasil e/ou da Caixa Econômica para 
utilização de membros, servidores, estagiários e demais usuários. E, caso seja possível, questiona 
quais as medidas e cuidados que a Administração deverá tomar. 

Em atenção, convém notar que o caput e o inc. 1 do art. 12 do Decreto n° 3.725/2001, 
abaixo transcritos, amparam a cessão de uso de área pública para atividade de serviços bancários: 

Art. 12. Não será considerada utilização cm fim diferente do previsto tio ternio de 
entrega, a que se refere o §2° do art. 79 do Decreto-lei n° 9.760, de 1946, a cessão de 
uso a terceiros, a título gratuito ou oneroso, de áreas para exercício das seguintes 
atividades de apoio necessárias ao desempenho da atividade do órgão a que o imóvel 
foi entregue: 

- posto bancário. 

Essa cessão, no entanto, conforme o inc. VIII do art. 13 do Decreto n° 3.725/2001, 
quando destinada a atividade econômica, deverá ser sempre onerosa e, havendo viabilidade de 
competição, precedida de licitação. Ademais, segundo o inc. VII do citado dispositivo, deverá ser 
feito o rateio de despesas com a cessionária, conforme transcrição abaixo: 

Art. 13. A cessão de que trata o artigo anterior será formalizada pelo chefe da 
repartição, estabelecimento ou serviço público federal a que tenha sido entregue o 
imóvel, desde que aprovada sua realização pelo Chefe da Secretaria-Geral da 
Presidência da República, respectivos Ministros de Estado ou autoridades com 
competência equivalente nos Poderes Legislativo e Judiciário, conforme for o caso, 
observados os procedimentos licitatórios previstos em lei e as seguintes condições: 

VII - participação proporcional da cessionária no rateio das despesas com 
manutenção, conservação e vigilância do prédio; 

VIII - quando destinada a empreendimento de fins lucrativos, a cessão deverá 
ser sempre onerosa e sempre que houver condições de competitividade deverão 
ser observados os procedimentos licitatórios previstos em lei. (grifamos). 

mbo 14-201 3-insialacao-terminal-bancario-PRT 11.doc 
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Diante disso, tem-se que, por ser a atividade destinada a empreendimento de fins 

lucrativos, a cessão deverá ser onerosa e, no caso de terminal de autoatendimcnto, entendemos que 

deverá ser exigida da cessionária. pelo menos uma participação proporcional aos eventuais custos 

incorridos pela Administração, a exemplo de despesas com energia elétrica. Corrobora com esse 

entendimento a determinação do TCU, rio Acórdão n° 2.993/2006 - 2" Câmara, para que a Gerência 

Regional de Administração do Ministério da Fazenda no Estado da Bahia adotasse providências no 

sentido de aditar ou substituir o Contrato de Cessão de Uso, celebrado com o Banco do Brasil S.A., 

tomando a cessão oncrosa. 

Quanto à modalidade de contratação, importar notar que o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAinc. VIII do art. 13 do 

Decreto n° 3.725/2001 determina que sempre que houver condições de competitividade deverão 

ser observados os procedimentos licitatórios previstos em lei", de modo que resta analisar em  

cada caso concreto se existe condições de competitividade capaz de satisfazer as necessidades da 
Administração. Caso contrário, a licitação será inviável e inexigível, consoante disposto no capul do 

art. 25 da Lei 00  8.666/93, in zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAverbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição (...) 
(grifo nosso). 

Assim, nas hipóteses de serviços bancários, a Administração deverá avaliar se no 

caso concreto a licitação será cabível e se atenderá os objetivos pretendidos ou se existeTn elementos 

suficientes e capazes de afastar a obrigatoriedade de licitação. 1 lá que se ter em mente que, de nada 

adianta despender recursos humanos e materiais com uma licitação cuja vencedora seja uma 

entidade bancária que não tenha correntistas/usuários ou operações com o Orgão ou esse número 
seja extremamente baixo, de sorte que o interesse público não seria atendido. Nesse caso, a licitação 

seria ineficaz. Aliás, o próprio numero de usuários/operações também influenciará diretamente tio 

interesse ou não dos fornecedores em atender ao chamado da Administração para a satisfação de sua 

necessidade de prover o Orgão e demais usuários das atividades de apoio necessárias ao 

desempenho de sua missão institucional, independente da modalidade de contratação. 

Assim. dessume-se da Lei n° 8.666/93 e do Decreto n°  3.725i2001 que poderá 

haver a contratação, por inexigibilidade, dos serviços bancários de apoio necessários ao 

desempenho das atividades do órgão, desde que demonstrada, em cada caso, a inviabilidade de 

competição. Dessa forma, a depender das circunstâncias de cada caso, poderá haver a cessão de 

espaço para mais de uma entidade bancária. 

S. A propósito, cabe trazer à colação entendimento exposto pela Advocacia-Geral da 

União, conforme manifestação consubstanciada no cxcerto do Despacho n° 594201 2 CJU-

SC'CGU/AGU: 

Trata-se de consulta sobre possibilidade de inexigibilidade licitação para 

instalação de caixas automáticos bancários para atendimento das necessidades dos 

servidores e alunos da Escola de Aprendizes Marinheiros de Santa Catarina. 

Alega a Administração que a licitação seria um desperdício de tempo. pois não 

atenderia às necessidades dos servidores, sobretudo cm face do regimento de internato 

ao qual se sujeilani os alunos-aprendizes, que não podem realizar operações bancárias 

durante a semana fora do aquartelamento, e, além disso, obrigaria a iodos a migrarem 

suas contas para a instituição vencedora de eventual certame. Foi razão disso. piopõe 
a Administração possibilitar a todos os bancos credenciados para pagamento de 

pessoal a instalação de caixas automáticos no interior do prédio. 

C'orn etito, a inexigibilidade de licitação atende perfeitamente à situaçào descrita 

pela Autoridade administrativa. A licitação está tora de cogitação, pois lan traria 

2 mbo 1 4-21)1 3- lista laca-terminal-bancario- PRT 1 .doc 
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qualquer beneficio para a Administração. Ora, só se licita quando há interesse zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA} 
subjacente a ser atendido. Licitar e contratar com qualquer instituição financeira a 
pretexto de atender a isonomia fulminaria de plano a própria razão de licitar. 
Desvinculada da necessidade que a sustenta, a licitação torna-se totalmente 
desmotivada pela simples possibilidade de não restar atendido o interesse que a 
precede e que é a sua própria razão de existir. 

Assim, é a hipótese de credenciamenio de todos quantos possam atender à necessidade 
estabelecida pelo órgão da Administração consulente, medida amplamente aceita pelo 
l'ribunal de Contas da União (Acórdão n. 351/2010 - Plenário). 

9. E nessa mesma vertente á o Parecer n° 1080/2012/1-C/CJU-SP/AGU, da 
Consulioria Jurídica da União em São Paulo, cuja fundamentação está a seguir transcrita, disponível 
em http://www. agu.gov. hrtvivtenlus/sitt'/TenlplatcTL'xto. aspx?dConteudo =219834&idsite= 

774: 
[11 - DA CARACTERIZAÇÃO DE HIPÓTESE DE INEXIGEBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Na cessão de USO de que tratam o art. 20, c(iput. da Lei n° 9.636/98 e o art. 12 do 
Decreto n° 3.725/200 1, quando houver condições de competitividade, a seleção da 
cessionária deve dar-se mediante prévia licitação. 

Como mencionado, tal é o conteúdo expresso do art. 13, VIII, do Decreto tio 

3.7252001: 'quando destinada a empreendimento de fins lucrativos, a cessão deverá 
ser sempre onerosa e sempre que houver condições de competitividade deverão ser 
observados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOS procedimentos licitatórios previstos em lei". Fm se tratando da 
instalação de posto bancário nas dependências de órgão público, costumam incidir 
duas situações diversas: 

prestação de serviços bancários de interesse primário do órgão: por exemplo, 
determinado órgão atende o público externo e cobra taxas para a emissão de laudos 
ou documentos. É conveniente - ou até necessário - para o desempenho de suas 
finalidades institucionais que seja instalado um posto bancário em suas 
dependências. juStamente para facilitar tal arrecadação por parte dos interessados: 

prestação de serviços bancários de interesse primário dos servidores do órgão: 
conforme autorizado no parágrafo único do ari. 12 do Decreto n° 3.725/2001, o foco 
é o atendimento das necessidades dos servidores, facilitando-lhes o acesso aos 
serviços bancários sem se deslocarem da unidade, com ganhos de tempo, eficiência 
e satisfação, em beneficio indireto do órgão. Na primeira hipótese, não há 
fundamento legítimo para a escolha prévia de um banco em detrimento dos demais, 
pois, para a atividade demandada, é indiferente qual instituição a executará. 
Considerando haver inúmeros concorrentes no mercado, em clássico cenário de livre 
competição, é obrigatória a realização de licitação prévia à cessão, em observância 
aos princípios da isonomia e impessoalidade. 
Todavia, na segunda hipótese, a conveniência baseada pelo órgão não repousa na 
mera disponibilização de serviços bancários, mas sim no atendimento ao maior 
número possível de servidores. Significa dizer que, se for instalado posto de 

atendimento de um banco que possua poucos clientes dentre os servidores do órgão, 
a própria utilidade da cessão se perderá. Isto porque a instalação de um posto 
bancário - assim como, em realidade, qualquer outro negócio ou atividade - não traz 
unicamente heneficios à Administração, mas também custos de diversas naturezas. 
No caso concreto, não podem ser ignorados os riscos à segurança ou integridade 
fisica de pessoas e do patrimônio público, em razão da possibilidade de furtos ou 
roubos nas áreas internas e externas do órgão. 
Assim, a formalização da cessão depende de urna prévia análise de sua relação 
custo-beneficio: a conveniência gerada é suficiente para compensar o risco 
envolvido? E aceitável majorar as chances de assalto ao órgão ou às pessoas que ali 
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circulam, por exemplo, para beneficiar apenas 1, 5 ou 10 clientes de determinado 

banco? A resposta natural parece ser negativa: todavia, conforme sobe o número de 

servidores atendidos, também aumenta a presunção da vantajosidade da medida, até 

o ponto em que se toma objetivamente razoável zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- e a razoabilidade e a 

proporcionalidade são princípios que devem ser computados nas decisões da 

Administração Pública (art. 2° da Lei n° 9.784/99). 

Neste sentido. o fim pretendido não é simplesmente a "instalação de posto bancário" 

- condição que poderia ser cumprida por qualquer instituição bancária. Trata-se. ao  

contrário, de finalidade mais restrita: "instalação de posto bancário a ser utilizado 

por mais de X% dos servidores do órgão" - requisito extra do qual advém toda a 

conveniência do ajuste. 

Cabe ao órgão, face à sua situação concreta, definir qual percentual razoável é esse: 

20%, 30%, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA50%, 70%, 90%, etc. A partir daí, deve pesquisar, dentre seus servidores, 

qual ou quais bancos atenderão tal número mínimo de clientes, para propor-lhes a 

cessão de uso de área para a instalação do respectivo caixa eletrônico. 

De fato, caso vários bancos atendam a tal percentual, não há impedimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAconcreto 

a que todos mantenham seus caixas eletrônicos nas dependências do órgão: este não 

precisará escolher um em detrimento dos demais, pois há possibilidade de 

celebração de ajustes simultâneos em beneficio do maior número possível de 

servidores. (Grifado). Tal situação é bastante similar ao famoso "credenciamento" 

fundamentado no art. 25,caput. da Lei n° 8.666/93, conforme conceitua Marçal 

Justen Filho[ li: 

"( ... ) Sempre que a contratação não caracterizar uma "escolha" ou 'preferência" da 

Administração por uma dentre diversas alternativas, será desnecessária a licitação. 

Nas hipóteses em que não se verifica o cunho de excludéncia entre as contratações 

públicas, a solução será ocredenciamento 

(...). 

Nas situações de ausência de competição, em que o credenciamento é adequado. a 

Administração não precisa realizar licitação. Sob um certo ângulo, verifica-se 

inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição. Na verdade, a 

inviabilidade de competição consiste, no caso, na ausência de excludéncia entre os 

possíveis interessados." (Grifado). O TCU também admite - e recomenda - a 

realização do credenciamento sob tais circunstâncias:"einbora não esteja previsto 

nos incisos do art. 25 da Lei n. 8.666/1993, o credenciamento tem sido admitido 

pela doutrina e pela jurisprudência como hipótese de inexigibilidade inserida no 

caput do referido dispositivo legal, porquanto a inviabilidade de competição 

configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar todos os que tiverem 

interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, não havendo, portanto, 

relação de exclusào'(Acórdão n° 351/2010 - Plenário). Nessa situação, como já 

exposto, a condição para o "credenciamento" dos bancos decorre daquela análise 

prévia de razoabilidade: somente poderão participar os que atingirem determinado 

percentual mínimo de clientes dentre os servidores do órgão. [)csde que cumpram 

tal requisito, a oportunidade deverá ser aberta a todos os bancos interessados, em 

respeito aos princípios da isonornia e impessoalidade que devem nortear qualquer 

ato da administração pública. (Grifado). 

7. Diante dos fundamentos expostos, oriento o órgão consulentc sobre a viabilidade 

legal da realização de credenciamento para inexigibilidade de licitação visando à 

cessão de USO para a instalação de caLxas automáticos de instituições financeiras, 

devendo-se estabelecer critério de habilitação levando em conta um número mínimo 

de correntistas a ser atendido na unidade, e considerando o aspecto da segurança da 

Organização Militar. 

1 
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( 2/ 

Com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAefeito, não parece ser razoável ceder espaço para bancos que detenham 1 J 
(uni). 2 (dois) ou 3 (três) clientes no aquartelamento, conforme a informação de fi. 

04. 

Ante o exposto, fixo entendimento, no âmbito desta Consulioria Jurídica da 
Lniào, no sentido da legalidade da inexigibilidade de licitação para cessão de uso 
para caixas automáticos bancários, conforme as considerações acima tecidas. 

Nessa seara, in casu, se demonstrado que apenas os bancos oficiais (Banco do 
Brasil e Caixa Econômica Federal) poderão atender as necessidades do órgão cedente e de seus 
servidores e demais usuários, poderá ser firmado contrato de cessão de uso onerosa por 
inexigibilidade de licitação. 

Assim, somos de parecer pela possibilidade de cessão onerosa de uso de espaço 
pitb1ico para instalação de terminal bancário por inexigibilidade de licitação, desde que reste 
demonstrada e justificada nos autos a inviabilidade de competição, nos termos do quanto acima 
exposto. 

À consideração superior. 

Brasília. 8 de outubro de 2013. 

MARCIA BARROS DE OLIVEIRA 
CORAG/AUDIN 

De acordo. 
A consideração do Sr. Auditor-Chefe 

MARA SANDRA DE OLIVEIRA 
Secretária de Orientação e Avaliação 

JOSÉ GERALDO DO ESPÍRITO S. SILVA 
Coordenador de Orientação de Atos de Gestão 

Aprovo. 
Encaminhe-se à PRT/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAia  Região e à SEAUD. 
Publique-se na zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAinternet. 

Em, /10/2013. 

SEBASTIÀO GONÇALVES DE AMORIM 
Auditor-Chefe 
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Presidência da Repúbca 
j 4 Casa CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi vil  

Subchefia para Assuntos .Jundicos 

DECRETO-LEI N°9.760. DE 5 DE SETEMBRO DE 1946. 

(Vide Decreto n°99.184, de 1990) 
(Vide Lei n° 6.383, de 1976) 
(Vide Lei n° 5.972, de 1973) Dispõe sôbre os bens imóveis da União e dá outras 

providências. 

(Vide Lei n° 13.139, de 2015) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180, da Constituição, 

DEC RETA: 

TITULO 
Dos Bens Imóveis da União 

CAPÍTULO 1 
Da Declaração dos Bens 

SEÇÃO 1 
DA ENUNCIAÇÃO 

Art. 1° Incluem-se entre os bens imóveis da União: 

a) os terrenos de marinha e seus acréscidos; 

b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por qualquer título legítimo, não 
pertencerem a particular; 

os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas na faixa da fronteira do território nacional e nas zonas 
onde se faça sentir a influência das marés; 

as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qualquer título legítimo não pertencerem aos Estados, 
Municípios ou particulares; 

a porção de terras devolutas que fôr indispensável para a defesa da fronteira, fortificações, construções militares 
e estradas de ferro federais; 

as terras devolutas situadas nos Territórios Federais; 

as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, telefones, fábricas oficinas e fazendas nacionais; 

os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares, que não tenham passado, legalmente, 
para o domínio dos Estados, Municípios ou particulares; 

os arsenais com todo o material de marinha, exército e aviação, as fortalezas, fortificações e construções 
militares, bem como os terrenos adjacentes, reservados por ato imperial; 

os que foram do domínio da Coroa; 

os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em processo judiciário federal; 

1) os que tenham sido a algum título, ou em virtude de lei, incorporados ao seu patrimônio. 

SEÇÃO II 
DA CONCEITUAÇÃO 

Art. 20  São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, medidos horizontalmente, para a 
parte da terra, da posição da linha do preamar-médio de 1831: 

a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, até onde se faça sentir a 
influência das marés; 
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b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a influência das marés. 

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo a influência das marés é caracterizada pela oscilação periódica de 5 
(cinco) centímetros pelo menos, do nível das águas, que ocorra em qualquer época do ano. 

Art. 31  São terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado, natural ou artificialmente, para o lado do mar 
ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de marinha. 

Art. 40  São terrenos marginais os que banhados pelas correntes navegáveis, fora do alcance das marés, vão até a 
distância de 15 (quinze) metros, medidos horizontalmente para a parte da terra, contados dêsde a linha média das 
enchentes ordinárias. 

Art. 50  São devolutas, na faixa da fronteira, nos Territórios Federais e no Distrito Federal, as terras que, não sendo 
próprios nem aplicadas a algum uso público federal, estadual territorial ou municipal, não se incorporaram ao domínio 
privado: 

por fôrça da Lei n11 601, de 18 de setembro de 1850, Decreto n° 1.318, de 30 de ianeiro de 1854, e outras leis e 
decretos gerais, federais e estaduais; 

em virtude de alienação, concessão ou reconhecimento por parte da União ou dos Estados: 

em virtude de lei ou concessão emanada de govêrno estrangeiro e ratificada ou reconhecida, expressa ou 
irnplícitamente, pelo Brasil, em tratado ou convenção de limites; 

em virtude de sentença judicial com fôrça de coisa julgada; 

por se acharem em posse contínua e incontestada com justo título e boa fé, por têrmo superior a 20 (vinte) anos; 

por se acharem em posse pacífica e ininterrupta, por 30 (trinta) anos, independentemente de justo título e boa fé; 

por fôrça de sentença declaratória proferida nos têrmos do art. 148 da Constituição Federal, de 10 de Novembro 
de 1937. 

Parágrafo único. A posse a que a União condiciona a sua liberalidade não pode constituir latifúndio e depende do 
efetivo aproveitamento e morada do possuidor ou do seu preposto, integralmente satisfeitas por êstes, no caso de posse 
de terras situadas na faixa da fronteira, as condições especiais impostas na lei. 

CAPÍTULO II 
Da Identificação dos Bens 

SEÇÃO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60  (Revociado nela Lei no 11.481, de 2007) 

Art 70 (Revociado pela Lei n° 11.481, de 2007 

Art. 81  (Revociado pela Lei n° 11.481. de 2007) 

SEÇÃO II 
DA DEMARCAÇÃO DOS TERRENOS DE MARINHA 

Art. 9° É da competência do Serviço do Patrimônio da União (S.P.U.) a determinação da posição das linhas do 
preamar médio do ano de 1831 e da média das enchentes ordinárias. 

Art. 10. A determinação será feita à vista de documentos e plantas de autenticidade irrecusável, relativos àquele 
ano, ou, quando não obtidos, a época que do mesmo se aproxime. 

Art. 11. Antes de dar início aos trabalhos demarcatórios e com o objetivo de contribuir para sua efetivação, a 
Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão realizará audiência pública, 
preferencialmente, na Câmara de Vereadores do Município ou dos Municípios onde estiver situado o trecho a ser 
demarcado. (Redação dada pela Lei n° 13.139. de 2015) 

§ 12  Na audiência pública, além de colher plantas, documentos e outros elementos relativos aos terrenos 
compreendidos no trecho a ser demarcado, a Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão apresentará à população interessada informações e esclarecimentos sobre o procedimento 
demarcatório. (Incluído pela Lei n° 13.139, de 2015) 
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§ 22 A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão fará o convite 

a audiência pública, por meio de publicação em jornal de grande circulação nos Municípios abrangidos pelo trecho a se 
demarcado e no Diário Oficial da União, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de sua realizaçã 

(Incluído pela Lei n° 13.139, de 2015) 

§ 32 A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão notificará o 
Município para que apresente os documentos e plantas que possuir relativos ao trecho a ser demarcado, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da realização da audiência pública a que se refere o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcaput. (Incluído 
pela Lei n°13.139. de 2015) 

§ 42 Serão realizadas pelo menos 2 (duas) audiências públicas em cada Município situado no trecho a ser 
demarcado cuja população seja superior a 100.000 (cem mil) habitantes, de acordo com o último censo oficial. (Incluído 

pela Lei n113.139, de 2015) 

Art. 12. Após a realização dos trabalhos técnicos que se fizerem necessários, o Superintendente do Patrimônio da 

União no Estado determinará a posição da linha demarcatória por despacho. (Redação dada pela Lei n° 13.139. de 
2015) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.139, de 2015) 

Art. 12-A. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão fará 
notificaçâo pessoal dos interessados certos alcançados pelo traçado da linha demarcatória para, no prazo de 60 

(sessenta) dias, oferecerem quaisquer impugnações. (Incluído pela Lei n° 13.139. de 2015) 

§ 12  Na área urbana, considera-se interessado certo o responsável pelo imóvel alcançado pelo traçado da linha 

demarcatória até a linha limite de terreno marginal ou de terreno de marinha que esteja cadastrado na Secretaria do 

Patrimônio da União ou inscrito no cadastro do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou outro cadastro que vier a 
substituí-lo. (Incluído pela Lei n° 13.139, de 2015) 

§ 2 Na área rural, considera-se interessado certo o responsável pelo imóvel alcançado pelo traçado da linha 
demarcatória até a linha limite de terreno marginal que esteja cadastrado na Secretaria do Patrimônio da União e, 
subsidiariamente, esteja inscrito no Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNlR) ou outro que vier a substitui-lo. 
(Incluído pela Lei n° 13.139. de 2015) 

§ 32  O Município e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (lncra), no prazo de 30 (trinta) dias 

contado da solicitação da Secretaria do Patrimônio da União, deverão fornecer a relação dos inscritos nos cadastros 

previstos nos §§ 12 e  22. (Incluído pela Lei n° 13.139, de 2015) 

§ 42 A relação dos imóveis constantes dos cadastros referidos nos §§ 12 e 22  deverá ser fornecida pelo Município 
e pelo Incra no prazo de 30 (trinta) dias contado da solicitação da Secretaria do Patrimônio da União. 

§ 52 A atribuição da qualidade de interessado certo independe da existência de título registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis. (Incluído pela Lei no 13.139. de 2015) 

Art. 12-B. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão fará 

notificação por edital, por meio de publicação em jornal de grande circulação no local do trecho demarcado e no Diário 

Oficial da União, dos interessados incertos alcançados pelo traçado da linha demarcatória para, no prazo de 60 
(sessenta) dias, apresentarem quaisquer impugnações, que poderão ser dotadas de efeito suspensivo nos termos do 

parágrafo único do art. 61 da Lei n2  9.784. de 29 de ianeiro de 1999. (Incluído pela Lei n° 13.139, de 2015) 

Art. 12-C. Fica a Secretaria do Patrimônio da União (SPU) autorizada a concluir até 31 de dezembro de 2025 a 
identificação dos terrenos marginais de rio federal navegável, dos terrenos de marinha e seus acrescidos, de que tratam 

os arts. 2, 32  e 42  deste Decreto-Lei. (Incluído pela Lei n° 13.465, de 2017) 

Parágrafo único. A conclusão de que trata este artigo refere-se ao disposto no caput do art. 12 deste Decreto- 
Lei. (Incluído pela Lei n113.465, de 2017) 

Art. 13. Tomando conhecimento das impugnações eventualmente apresentadas, o Superintendente do Patrimônio 

da União no Estado reexaminará o assunto e, se confirmar sua decisão, notificará os recorrentes que, no prazo 

improrrogável de 20 (vinte) dias contado da data de sua ciência, poderão interpor recurso, que poderá ser dotado de 
efeito suspensivo, dirigido ao Secretário do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
(Redação dada pela Lei n°  13.139. de 2015) 

Parágrafo único. O efeito suspensivo de que tratam o capute o art. 12-B aplicar-se-á apenas à demarcação do 
trecho impugnado, salvo se o fundamento alegado na impugnação ou no recurso for aplicável a trechos contíguos, 

hipótese em que o efeito suspensivo, se deferido, será estendido a todos eles. (Redação dada pela Lei n° 13.139, de 
2015) 
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Art. 14. Da decisão proferida pelo Secretário do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçametito e 
Gestão será dado conhecimento aos recorrentes que, no prazo de 20 (vinte) dias contado da data de sua ciência, 
poderão interpor recurso, não dotado de efeito suspensivo, dirigido ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. (Redação dada pela Lei n° 13.139, de 2015) 

SEÇÃO III 
DA DEMARCAÇÃO DE TERRAS INTERIORES 

Art. 15. Serão promovidas pelo S. P. U. as demarcações e aviventações de rumos, desde que necessárias à exata 
individuação dos imóveis de domínio da União e sua perfeita discriminação da propriedade de terceiros. 

Art. 16. Na eventualidade prevista, no artigo anterior, o órgão local do S. P. U. convidará, por edital, sem prejuízo, 
sempre que possível, de convite por outro meio, os que se julgarem com direito aos imóveis confinantes a, dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias, oferecerem a exame os títulos, em que fundamentem seus direitos, e bem assim quaisquer 
documentos elucidativos, como plantas, memoriais, etc. 

Parágrafo único. O edital será afirmado na repartição arrecadadora da Fazenda Nacional, na localidade da situação 
do imóvel, e publicado no órgão oficial do Estado ou Território, ou na fôlha que lhe publicar o expediente, e no Diário 
Oficial da União, em se tratando de imóvel situado no Distrito Federal. 

Art. 17. Examinados os documentos exibidos pelos interessados e quaisquer outros de que possa dispor, o S. P. U., 
se entender aconselhável, proporá ao confinante a realização da diligência de demarcação administrativa, mediante 
prévia assinatura de têrmo em que as partes interessadas se comprometam a aceitar a decisão que fõr proferida em 
última instância pelo C. T. U., desde que seja o caso. 

§ 10  Se não concordarem as partes na indicação de um só, os trabalhos demarcatórios serão efetuados por 2 (dois) 
peritos, obrigatóriamente engenheiros ou agrimensores, designados um pelo S. P. U., outro pelo confinante. 

§ 2° Concluídas suas investigações preliminares os peritos apresentarão, conjuntamente ou não, laudo minucioso, 
concluindo pelo estabelecimento da linha divisória das propriedades demarcadas. 

§ 31  Em face do laudo ou laudos apresentados, se houver acôrdo entre a União, representada pelo Procurador da 
Fazenda Pública, e o confinante, quanto ao estabelecimento da linha divisória, lavrar-se-á têrmo em livro próprio, do 
órgão local do S. P.U., efetuando o seu perito a cravação dos marcos, de acôrdo como vencido; 

§ 4° O têrmo a que se refere o parágrafo anterior, isento de selos ou quaisquer emolumentos, terá fõrça de escritura 
pública e por meio de certidão de inteiro teor será devidamente averbado no Registro Geral da situação dos imóveis 
demarcados. 

§ 51  Não chegando as partes ao acôrdo a que se refere o § 31  dêste artigo, o processo será submetido ao exame do 
O. T. U., cuja decisão terá fôrça de sentença definitiva para a averbação aludida no parágrafo anterior. 

§ 61  As despesas com a diligência da demarcação serão rateadas entre o confinante e a União, indenizada esta da 
metade a cargo daquele. 

Art. 18. Não sendo atendido pelo confinante o convite mencionado no ad. 16, ou se êle se recusar a assinar o têrmo 
em que se comprometa a aceitar a demarcação administrativa, o S. P. U. providenciará no sentido de se proceder à 
demarcação judicial, pelos meios ordinários. 

Seção 111-A 
(Incluído pela Lei n° 11.481, de 2007) 

Da Demarcação de Terrenos para Regularização Fundiária de Interesse Social 

Art. 18-A. A União poderá lavrar auto de demarcação nos seus imóveis, nos casos de regularização fundiária de 
interesse social, com base no levantamento da situação da área a ser regularizada. (Incluído pela Lei n° 11.481, de 
2007) 

§ 12  Considera-se regularização fundiária de interesse social aquela destinada a atender a famílias com renda 
familiar mensal não superior a 5 (cinco) salários mínimos. (Incluído pela Lei n° 11.481. de 2007) 

§ 22  O auto de demarcação assinado pelo Secretário do Patrimônio da União deve ser instruído com: (Incluído 
pela Lei no 11.481, de 2007) 

- planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, dos quais constem a sua descrição, com suas 
medidas perimetrais, área total, localização, confrontantes, coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos 
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vértices definidores de seus limites, bem como seu número de matrícula ou transcrição e o nome do pretei1 

proprietário, quando houver; (Incluído pela Lei n° 11.481. de 2007) 
) 

li - planta de sobreposição da área demarcada com a sua situação constante do registro de imóveis e, quan 

houver, transcrição ou matrícula respectiva; (Incluído 12ela Lei n1 11.481, de 2007) 

III - certidão da matrícula ou transcrição relativa à área a ser regularizada, emitida pelo registro de imóveis 

competente e das circunscrições imobiliárias anteriormente competentes, quando houver; (Incluído pela Lei n° 11.481, 

de 2007) 

IV - certidão da Secretaria do Patrimônio da União de que a área pertence ao patrimônio da União, indicando o 

Registro Imobiliário Patrimonial - RIP e o responsável pelo imóvel, quando for o caso; (Incluído eIa Lei n° 11.481, de 
2007) 

V - planta de demarcação da Linha Preamar Média - LPM, quando se tratar de terrenos de marinha ou 

acrescidos; e (Incluído pela Lei n1 11.481, de 2007) 

VI - planta de demarcação da Linha Média das Enchentes Ordinárias - LMEO, quando se tratar de terrenos 

marginais de rios federais. (Incluído pela Lei n° 11.481, de 2007) 

§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA32 As plantas e memoriais mencionados nos incisos 1 e II do § 22 deste artigo devem ser assinados por 

profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de responsabilidade técnica no competente Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. (Incluído pela Lei n1 11.481. de 2007) 

§ 42 Entende-se por responsável pelo imóvel o titular de direito outorgado pela União, devidamente identificado 

no RIP. (Incluído pela Lei n° 11.481, de 2007) 

Art. 18-B. Prenotado e autuado o pedido de registro da demarcação no registro de imóveis, o oficial, no prazo de 

30 (trinta) dias, procederá às buscas para identificação de matriculas ou transcrições correspondentes à área a ser 

regularizada e examinará os documentos apresentados, comunicando ao apresentante, de 1 (uma) única vez, a 

existência de eventuais exigências para a efetivação do registro. (Incluído pela Lei n1 11.481. de 2007) 

Art. 18-C. Inexistindo matrícula ou transcrição anterior e estando a documentação em ordem, ou atendidas as 

exigências feitas no art. 18-B desta Lei, o oficial do registro de imóveis deve abrir matrícula do imóvel em nome da 

União e registrar o auto de demarcação. (Incluído pela Lei n°11.481, de 2007) 

Art. 18-D. Havendo registro anterior, o oficial do registro de imóveis deve notificar pessoalmente o titular de 

domínio, no imóvel, no endereço que constar do registro imobiliário ou no endereço fornecido pela União, e, por meio 

de edital, os confrontantes, ocupantes e terceiros interessados. (Incluído pela Lei n1 11.481. de 2007) 

§ 12  Não sendo encontrado o titular de domínio, tal fato será certificado pelo oficial encarregado da diligência, 

que promoverá sua notificação mediante o edital referido no caput deste artigo. (Incluído pela Lei n° 11.481, de 2007) 

§ 22  O edital conterá resumo do pedido de registro da demarcação, com a descrição que permita a identificação 

da área demarcada, e deverá ser publicado por 2 (duas) vezes, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, em um jornal de 

grande circulação IocaI.(lncluído pela Lei n°11.481, de 2007) 

§ 32 No prazo de 15 (quinze) dias, contado da última publicação, poderá ser apresentada impugnação do pedido 

de registro do auto de demarcação perante o registro de imóveis. (Incluído ceIa Lei n° 11.481. de 2007) 

§ 42 Presumir-se-á a anuência dos notificados que deixarem de apresentar impugnação no prazo previsto no § 

32 deste artigo. (Incluído pela Lei n°11.481, de 2007) 

§ 52 A publicação dos editais de que trata este artigo será feita pela União, que encaminhará ao oficial do 

registro de imóveis os exemplares dos jornais que os tenham publicado. (Incluído pela Lei n° 11.481, de 2007) 

Art. 18-E. Decorrido o prazo previsto no § 32 do art. 18-D desta Lei sem impugnação, o oficial do registro de 

imóveis deve abrir matrícula do imóvel em nome da União e registrar o auto de demarcação, procedendo às 

averbações necessárias nas matrículas ou transcrições anteriores, quando for ocaso. (Incluído pela Lei n° 11.481. de 

2007) 

Parágrafo único. Havendo registro de direito real sobre a área demarcada ou parte dela, o oficial deverá 

proceder ao cancelamento de seu registro em decorrência da abertura da nova matrícula em nome da União. 

(Incluído ceIa Lei n°11.481, de 2007) 
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